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15 DE JULHO DE 2008 EDIÇÃO Nº 3207

PORTARIA Nº 125, DE 11 DE JULHO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
dos autos do processo administrativo nº 5.036-0/08, ————

R E S O L V E autorizar ao INSTITUTO JUNDIAIENSE
LUIZ BRAILLE , a título precário e oneroso, o uso das dependências
do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Comendador
Antônio Carbonari”, para realização do evento Evolution Tunny
Festival, nos dias 12 e 13 de julho de 2008, das 08h00 às 18h00.

R E S O L V E , ainda, autorizar o uso da área de
estacionamento localizada entre o Complexo Educacional, Cultural
e Esportivo “Dr. Nicolino de Lucca” e o Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo “Comendador Antônio Carbonari”, com
entrada pela Rua Amadeu Ribeiro, para uso da organização do
evento.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o
uso das áreas no dias 11 de julho de 2008, das 8h00 às 18h00 e 13
de julho de 2008 das 18h30m às 24h00, para os serviços de
montagem e desmontagem das instalações.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-
se-á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO GALEGO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de julho de dois mil e
oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, das
dependências do Complexo Educacional, Cultural
e Esportivo “Comendador Antônio Carbonari”,
incluindo área de estacionamento localizada entre
o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
“Dr. Nicolino de Lucca” e o Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo “Comendador
Antônio Carbonari”, com entrada pela Rua
Amadeu Ribeiro, para realização do evento
Evolution Tunny Festival.

Processo nº 5.036-0/08

Aos                             dias do mês de                        de
dois mil e oito, presentes o Sr. ARY FOSSEN, Prefeito Municipal,
representando a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, adiante designada apenas PREFEITURA,
presente ao ato o Prof. JOSÉ ANTONIO GALEGO, Secretário
Municipal de Educação e Esportes, e o INSTITUTO
JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE, com sede na Avenida Sebastião
Mendes Silva, nº 539, inscrito no CNPJ sob                            nº
50.958.859/0001-86, representada por seu Procurador, o Sr.
MICHEL ROTA DO NASCIMENTO, portador da CI/RG nº
24.463.461-0 SSP/SP e CPF/MF nº 318.108.728-98, adiante
denominada apenas AUTORIZADA, são consignadas no presente
Termo, as seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço
público aqui indicado:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e
oneroso, das dependências do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo “Comendador Antônio Carbonari” para realização do
evento Evolution Tunny Festival, nos dias 12 e 13 de julho de
2008, das 12h00 às 18h30, incluindo área de estacionamento
localizada entre o Complexo Poliesportivo “Dr. Nicolino de Lucca”
e o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Comendador
Antônio Carbonari”, com entrada pela Rua Amadeu Ribeiro, para
uso da organização do evento.

Parágrafo único - Além do período de realização
do evento, fica autorizado o uso das áreas nos dias 11 de julho de
2008, das 8h00 às 18h00 e 13 de julho de 2008 das 18h30m às
24h00, para os serviços de montagem e desmontagem das
instalações.

II – Os locais somente poderão ser utilizados para
o fim citado na Cláusula Primeira, dentro de rigorosa observância
das posturas municipais, em especial o Decreto nº 8.168, de 22 de
agosto de 1.985, devendo a AUTORIZADA observar toda a
orientação que lhe for dada pela PREFEITURA através dos órgãos
encarregados da fiscalização.

III – A autorização de uso ora outorgada não
poderá, em hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV - A AUTORIZADA concorda em submeter à
aprovação da PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para
a realização da atividade, e executá-lo de acordo com a sua
aprovação.

V - A AUTORIZADA é a única responsável por
eventuais danos ocasionados aos veículos estacionados nas áreas
públicas, bem como a qualquer sinistro ocorrido durante a realização
do evento, nas dependências objeto desta autorização.

VI - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança
de ingressos nos valores de R$ 5,00 e 10,00 (cinco e dez reais).

VII - A AUTORIZADA deverá recolher aos cofres
públicos, no ato da assinatura deste Termo, como garantia do uso
regular do Complexo, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

Parágrafo Único - A importância de que trata
esta cláusula será devolvida à AUTORIZADA, ao término do evento,
após regular vistoria das instalações do Complexo, deduzidas as
parcelas destinadas à cobertura de eventuais danos, sem prejuízo
dos direitos que assistirem à Municipalidade, na hipótese dos danos
superar o valor da garantia.

IX – Todas e quaisquer despesas oriundas da
realização da atividade correrão por conta da AUTORIZADA.

X - Os direitos autorais devidos ao Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD correrão por conta
da AUTORIZADA.

XI - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento
de todas as normas legais atinentes à realização do evento.

XII – O AUTORIZADO obriga-se, ainda, a
responder civilmente pelos seus auxiliares e colaboradores quanto
à observância das leis e regulamentos municipais, respondendo
por eventuais danos.

XIII - Durante a realização do evento, e após, a
AUTORIZADA deverá manter o recinto público em perfeitas
condições, em especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições
de uso autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO GALEGO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

MICHEL ROTA DO NASCIMENTO
p/ Autorizada

TESTEMUNHAS:
1. _________________________
2. _________________________



PÁGINA 2  IMPRENSA OFICIAL 15 DE JULHO DE 2008

DECRETO Nº 21.280, DE 07 DE JULHO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 7.446-0/03,———
D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, da área pública localizada
na Rua Ernesto Diederichsen, s/nº, esquina com a Rua Prudente de
Moraes, nesta cidade, à Srª ALESSANDRA CRISTINA MARRETI
FELIX, para instalação de banca de jornais e revistas, no período
de 02 de fevereiro de 2006 até a data da assinatura do Termo a que
se refere o art. 2º.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02
(dois) anos, a permissão de uso para fins de instalação de banca de
jornais e revistas de que trata o artigo anterior, contados da data
da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer
parte integrante deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos sete dias do mês de julho de dois mil e
oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.282, DE 07 DE JULHO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 21.157-8/06,——
D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, da área pública localizada
na Praça Joel Quadros de Souza,  sita na Rua do Retiro, esquina
com a Rua Profª Elza Facca Martins Bonilha, nesta cidade, ao Sr.
JOSÉ ANTONIO SILVA, para instalação de banca de jornais e
revistas, no período de 25 de novembro de 2006 até a data da
assinatura do Termo a que se refere o art. 2º.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02
(dois) anos, a permissão de uso para fins de instalação de banca de
jornais e revistas de que trata o art. 1º, contados da data da assinatura
do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante
deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos sete dias do mês de julho de dois mil e
oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.283, DE 07 DE JULHO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 23.249-0/02,——-

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo prazo de
02 (dois) anos, o uso de área pública localizada na Praça dos
Andradas, s/nº, Centro, nesta cidade, pela Srª. MARIA
APARECIDA ANDRE, para instalação de banca de jornais e
revistas, conforme condições indicadas no Termo de Permissão
que fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - A permissão de uso ora outorgada poderá ser prorrogada
por iguais e sucessivos períodos a critério da Administração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos sete dias do mês de julho de dois mil e
oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.284, DE 07 DE JULHO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 23.330-7/07,——
D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, da área pública localizada
na Rua da Saúde, esquina com a Rua Conde de Monsanto, nesta
cidade, ao Sr. MARCELO ROBERTO GOMES GALVES, para
instalação de banca de jornais e revistas, no período de 11 de
outubro de 2007 até a data da assinatura do Termo a que se refere
o art. 2º.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02
(dois) anos, a permissão de uso para fins de instalação de banca de
jornais e revistas de que trata o art. 1º, contados da data da assinatura
do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante
deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos sete dias do mês de julho de dois mil e
oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.286, DE 10 DE JULHO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, e face ao que consta do Processo Administrativo
nº 23.821-7/06,——————————————-————-

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de
ser desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a
área de terreno abaixo descrita, localizada na Chácaras de Recreio
Vale Verde, nesta cidade, de propriedade de RECREIO VALE
VERDE – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
ANTONIO CARLOS CECON, HENRY ITSUO ODA,
BENEDITA DE LURDES FERRAZ, AMAURY ESTRELLA,
MAURICIO SEGANTIN, ICARO BRESCANCINI,

JOSÉ ANTONIO RUBIO, MARIA SANTA DE MIRANDA
SILVA, JOCIR SIQUEIRA, CRISTALINA MAURA DOS
SANTOS, MARCO ANTONIO MAGIRI, LIBERACI MARIA
SANCHES BRUNHOLI, JOSÉ ERNESTO SALA, GLAUCIA
LANGELA, VÂNIA LÚCIA MARQUES, RENATO BEZZAN,
ODECIO PARECIDO MAGIRI, ARNALDO CÂNDIDO DE
CAMPOS, VALDIR ANASTACIO PEREZ,  ANTONIO CAZER,
ANTONIO ROBERTO GALHARDI, MARIA HELENA DE
OLIVEIRA FRANCO, FRANCISCO FREIRE LOPES,
MARCO ANTONIO BONANÇA, ANTONIO CARLOS
CECON, EVA MARIANO TREVELATO, LUIZ MARIANO,
ADÃO MARIANO, APARECIDA DONIZETE MARIANO DE
ANDRADE, CÉLIA MARIANO HARADA, SÉRGIO
MARIANO, VANIR MARIANO, LUIZ CARLOS MARIANO,
JOSÉ MARIANO, JOÃO MARIANO NETO, MARIA INÊS
MARIANO ZAFALON, FILIPPO STASSI e FRANCISCO
JOBSTRAIBIZER, Matrícula nº 23.052, do 2º Oficial de Registro
de Imóveis, necessária à implantação de via pública, caracterizada
na planta anexa, que devidamente rubricada, fica fazendo parte
integrante deste Decreto:——————-
“Com área total de área de 12.212,74m², inicia-se no ponto A de
divisa do lote 01 com herdeiros de Galdino Carvalho da Cruz e
segue 25,94m ao rumo de 62º16’36" SW até o ponto E; daí em
curva à direita segue 34,15m até o ponto D; daí  em rumo de
31º58’56" NW e distância de 98,54m chega-se ao ponto C,
confrontando com o lote 01; daí segue-se o mesmo rumo e
caminha-se 20,80m até o ponto F; daí segue em curva à direita
53,10m até o ponto G; daí segue no rumo de 38º46’30" NE a
distância de 17,61m até o ponto H confrontando com o lote 02;
daí sempre ao rumo de 38º46’30" NE, segue as distâncias de
64,00m até o ponto K dividindo com o lote 03; 68,50m até o
ponto L, dividindo com o lote 04; 76,00m até o ponto O, dividindo
com o  lote  05; 104,50m até o ponto P, dividindo com o lote 06;
118,50m até o ponto S, dividindo com o lote 07 e 72,73m até o
ponto T, dividindo com o lote 08; daí segue em curva à esquerda,
61,94m até o ponto X, confrontando com o lote 09 daí ainda em
curva à esquerda, caminha-se 36,17m até o ponto Y; daí em
curva à direita, 23,73m até o ponto Z; daí sempre ao rumo de
38º46’50" SW caminham-se as distâncias de 73,27m até o ponto
A1, dividindo com o lote 10; 79,00m até o ponto D1, confrontando
com o lote 11; 82,00m até o ponto E1, dividindo com o lote 12;
66,00m até o ponto H1 dividindo com o lote 13; 58,00m até o
ponto I1, dividindo com  o lote 14; 67,00m até o ponto L1
confrontando com o lote 15; 57,84m até o ponto M1 e a seguir
curva à  esquerda em 70,39m até o ponto N1; daí  segue 114,18m
ao rumo de 31º58’36" até o ponto O1; daí curva à direita, segue
38,10m até o ponto P1; deste segue numa distância de 5,50m ao
rumo 62º16’36" SW até o ponto Q1, situado no córrego Ponte
Alta e confrontando com o lote 16".

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

ADEMIR PEDRO VICTOR
     Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de julho de dois mil e
oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE
www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.



15 DE JULHO DE 2008  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 3

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato nº 084/
05.CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jundiaí(PMJ)
CONTRATADA: TV CABO E COMUNICAÇÕES DE JUNDIAÍ
S/A. PROCESSO: 11.892-4/05 ASSINATURA: 16/06/08.
OBJETO: PREST. DE SERVIÇOS DE TV POR
ASSINATURA.FUND.LEGAL DA CONTRAT.ART.25,
“CAPUT”,  C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 8666/93. ASSUNTO:
ALTERA O ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA.

RETIFICAÇÃO   DA   IMPRENSA  OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3195, DE 17 DE JUNHO DE 2008

EXTRATOS  E  CONTRATOS  E  ADITIVOS

CONTRATO  Nº  068/08:

ONDE SE LÊ: .... ASSINATURA: 10/06/08

LEIA-SE: .... ASSINATURA: 03/06/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 101/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Objeto: Serviço de vigilância para o Terminal de
Resíduos Sólidos - GERESOL.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
ETHICS SERV. DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Processo n.º 005.213-5/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 206/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza no Terminal
Rodoviário Intermunicipal.
Desclassificamos a proposta da empresa EMERSON
LEANDRO ZEVOLI AZEVEDO – ME, por equívoco na elaboração
da proposta.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
Processo n.º 010.059-5/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 352/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Aquisição de copos descartáveis para café e
água.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
- COLUMBIA CMERCIAL PAULISTA LTDA, item 01.
- SOMALIMP COM. DE PROD. DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA,
item 2.
Processo nº 15.286-9/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 366/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Seguro de ambulâncias
 Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
Processo nº 016.077-1/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 369/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Prestação de serviços gráficos para confecção de
folhetos.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa RETTEC
REPR. GRAF. TRAD. ED. TEC. CIENT. LTDA.
Processo nº 16.082-1/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 390/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Fornecimento de bolsas e placas para
colostomia.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa -BRISTOL
MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S/A.  - itens 01, 02 e 03.
Processo nº 017.003-6/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 392/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
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Objeto: Aquisição de plinto retangular e piramidal, etc.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
-EUSA TEREZINHA FIGUEIREDO, itens 01 e 02.
-MOLEQUE COMÉRCIO DE ARMARINHOS LTDA-ME, itens
03, 05, 06, 07 e 09.
-ADÉLIA A. RODRIGUES DE ALMEIDA ESPORTIVOS – ME,
itens 04 e 08.
Processo n.º 17.118-2/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 393/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de papéis sulfite.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:
 –KORAICHO DISTRIBUIDORA LTDA. - itens 01 e 02.
–PASSALACQUA E CIA LTDA. – item 03.
Processo nº 017.133-1/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 396/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Confecção de guarda pós.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
CCC CEREZER VIDAL GUIMARÃES - EPP
Processo n.º 017.385-7/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 397/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de  medicamentos.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA: itens 01.
TCA FARMA COMÉRCIO LTDA: item 02.
PRÓ DIET FARMACÊUTICA LTDA: item 03,
GEOLAB  INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA: itens 04.
PH DISTRIBUIDORA DE PRODS. HOSP. LTDA: Item 05
FRIZA COM. REPRES. PRODS. HOSP. LTDA – EPP: item 06
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA:
item 07
VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA: itens 08 e 13.
GERMED FARMACÊUTICA LTDA: item 09
AGLON  COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: item 10
NATULAB LABORATÓRIO LTDA: item 11.
SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA: item 12.
Processo n.º 017.386-5/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 402/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de alimento nutricionalmente
completo.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP. LTDA.
Processo n.º 17.814-6/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA

DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 403/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de televisores de 29" – tela plana.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa

-LEVIN COMERCIAL LTDA.
Processo n.º 17.816-1/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 207/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de arquivos de aço, estantes de aço.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
-MG & MG COMERCIALLTDA – EPP....R$ 3.339,00.
-SOUZA & LORES MÓVEIS P/ ESCRITORIO LTDA –
EPP..........................................................R$ 290,00.
-PREMIÉRE FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
ME............................................................R$ 1.475,00.
-ZIGNANI & MILANI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –
EPP..........................................................R$ 742,00.
-CASA DO ESCRITÓRIO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –
ME..............................................R$ 3.694,00.

Processo nº 10.061-1/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 359/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente.
Objeto: Locação de veículo leve com motorista.
Vigência: 12 (doze) meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
-KLC TRANSPORTES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-
EPP.............................................R$ 45.599,88.
Processo nº 15.624-1/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 380/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de câmara de conservação de
vacinas.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
-FANEM LTDA...................................... R$ 28.060,00.
Processo nº 16.509-3/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 385/08
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de livros diversos.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
EDITORA IN HOUSE LTDA -
ME.....................................................R$ 37.400,00
Processo nº 016.889-9/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 389/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de alimento nutricionalmente
completo - MJ.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

-EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP.
LTDA.....................................................R$ 11.520,00.
Processo nº 16.953-3/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 399/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Fornecimento de medicamentos - MJ.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
-SANOFI AVENTIS FARMACÊUTICA
LTDA.....................................................R$ 67.873,84.
Processo nº 17.675-1/08.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2008 14 061 – Fornecimento de
lâmina para microscopia, dispositivo para punção venosa
periférica e outros, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo
administrativo nº 08.259-5/2008:

- LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXP. LTDA
– item 01 (R$ 1,79);
- BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA  –
item 02 (R$ 30,50), item 03 (R$ 28,50), item 04 (R$ 28,50), item
05 (R$ 1,08), item 06 (R$ 1,00), item 07 (R$ 1,08), item 08 (R$
800,00), item 09 (R$ 30,00) e item 10 (R$ 33,00).

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2008 14 066 - Fornecimento de feijão
carioquinha, macarrão parafuso com sêmola, açúcar refinado
e outros, sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO
às empresas abaixo, conforme processo administrativo nº
008.344-5/08.

- COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA - item 01 (R$ 4,82 ), item
02 (R$ 2,74 ), item 05 (R$ 0,87), item 08 (R$ 3,15 );

- F G JÚNIOR & CIA LTDA – EPP –  item 03 (R$ 0,98), item 04
(R$ 3,18 ), item 10 (R$ 0,86 ), item 11 (R$ 4,08);

- CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA –  item 06
(R$ 4,39), item 12 (R$ 4,70 );

- MAFURGEL COMÉRCIO LTDA - item 07 (R$ 3,00);

- COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP DO BRASIL LTDA
- item 09 (R$2,33), item 13 (R$ 2,10).

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico PE 2008 14 074 – Aquisição de
medicamentos (aciclovir, cefepima cloridrato, clindamicina e
outros), destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo
administrativo nº 09.309-7/08.

-PRODIET FARMACÊUTICA LTDA: (itens 01,03 e 10)
.....................................................................R$ 4.673,00
-DROGA   APARECIDA  BOTUCATU LTDA:(itens 02,
05,06 e 07)...................................................R$ 2.183,20
-REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA: (item 11).............
.....................................................................R$    650,00
-J.F.B.GOUVEIA & CIA LTDA: (item 08)..R$10.319,40

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 200814089 – Aquisição de
equipamentos e acessórios para CPD e controle de
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informações, destinados à Secretaria Municipal de
Finanças. Processo Administrativo nº 11.388-7/08

Face ao que consta dos autos resolvo:

I – INABILITAR as empresas:

-  LANILU COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-ME,
referente aos itens 01 e 09 e SEAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ETIQUETAS LTDA – EPP, referente ao item 01, por não
apresentarem a documentação exigida no edital em tempo hábil;

 - ZIMBO SUPERMERCADO DA INFORMÁTICA LTDA-ME,
referente aos itens 03 e 07, por não apresentar a
documentação exigida no edital em tempo hábil;

 - ESPAÇO BRASIL INFORMÁTICA LTDA, referente aos itens 05
e 12, por não apresentar a documentação exigida no edital em
tempo hábil;

 - T.R. COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME, referente aos
itens 07, 09 e 12,  por não apresentar a documentação exigida
no edital em tempo hábil;

 - IBRACOMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, referente ao item
08, por não constar na documentação entregue catálogos
contendo marca, modelo e descrição detalhada do equipamento
ofertado, conforme cláusula 7.5.4 do edital.

II – DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa
UP SHOP COMERCIAL LTDA, referente ao item 08 por não
constar catálogos contendo marca, modelo e descrição
detalhada do equipamento ofertado, conforme cláusula 7.5.4
do edital

III – REVOGAR os itens 01, 03, 07 e 08 pela ausência de
licitantes habilitadas;

IV - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

 - ASPIL INFORMÁTICA LTDA-ME, referente aos itens: 02, 04,
05, 06 e 12;
 - PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMATÁTICA.
LTDA: referente aos itens 09 e 11;
 - UP SHOP COMERCIAL LTDA, referente ao item 10.

ÉTORE MARTINS GERIOLI
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 107, de 14 de
julho de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de concreto betuminoso usinado a
quente e concreto asfáltico, sob o Sistema de Registro de
Preços. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às
16:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar  Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 29 de julho de 2008, às 09:30
horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(ÉTORE MARTINS GERIOLI)
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico PE 2008 14 108 – Aquisição de
medicamentos (salbutamol, hidrocortisona, noretisterona e
outros), destinados à Secretaria Municipal de Saúde,

HOMOLOGADO  às  empresas abaixo,  conforme processo
administrativo  nº  13.960-1/08.
-FARMACONN LTDA (item 01).............R$  2.475,00;
-VALE COMERCIAL LTDA (item 02).....R$ 2.006,00;
-REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA (item
04)..........................................................R$ 10.470,00;
-LABORIS FARMACÊUTICA LTDA (item
05)...........................................................R$  3.500,00.
-EMS S/A (item 06)................................R$  1.500,00;
-CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA(item 07)......R$ 17.490,00.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 115, de 14 de
julho de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de pó de pedra, pedra britada nº 1,
bica corrida, etc, sob o Sistema de Registro de Preços.
DISPONIBILIDADE DO  EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às
16:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar  Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 29 de julho de 2008, às 13:30
horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(ANGÉLICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 121, de 14 de
julho de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia com
fornecimento de mão-de-obra e equipamentos para execução
de reparos em pavimentos asfálticos nas ruas e avenidas dos
bairros da região leste: Jundiaí-Mirim, Caxambu, Jardim Tamoio,
Cidade Nova, Vila Aparecida e Vila Nambi. DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no
link “Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar  Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 30
de julho de 2008, às 10:00 horas. SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(ANGÉLICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 124, de 14 de
julho de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de bolsa para colostomia/ileostomia,
placa para colostomia, etc, sob o Sistema de Registro de Preços.
DISPONIBILIDADE DO  EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às
16:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação –
Pregão Eletrônico – Consultar  Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 29 de julho de 2008, às 10:30
horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(LUCIANA AP. LEMES)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 125, de 14 de
julho de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de medicamentos (isossorbida dinitrato,
pomada com vitamina, e outros). DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
09:00 às 16:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Negociação
– Pregão Eletrônico – Consultar  Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 29 de julho de 2008, às 15:30
horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 133, de 14 de
julho de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de copos descartáveis para água e
cafe, sob o Sistema de Registro de Preços. DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no
link “Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar  Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 29
de julho de 2008, às 14:30 horas. SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2007 14 174 – Prestação de serviços
de limpeza técnico-hospitalar em área de saúde e conservação
nas dependências internas e externas de diversas Unidades
de Saúde e Ambulatórios do Município, destinada à Secretaria
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO à empresa abaixo,
conforme processo administrativo nº 25.326-3/07.

-COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA..............
.....................................................R$ 137.200,00/mês.

DESPACHO DE DECISÃO DE RECURSO

Pregão Eletrônico PE 2007 14 174 – Prestação de serviços de
limpeza técnico-hospitalar em área de saúde e conservação
nas dependências internas e externas de diversas Unidades
de Saúde e Ambulatório do Município, destinada à Secretaria
Municipal de Saúde.

SMA/GS
Em 07 de julho de 2008.

Face ao que consta dos autos, e após ouvidas as
manifestações dos órgãos competentes desta Prefeitura,
somos pelo não acolhimento das razões do recurso interposto
pela empresa Beta Clean & Service Ltda., visto que não tiveram
o condão de alterar a decisão anteriormente proferida, e
acolher as razões de impugnação da empresa Cor Line Sistema
de Serviços Ltda., mantendo sua adjudicação  no certame.

Prossiga-se com as providências para homologação do
certame.

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração



PÁGINA 6  IMPRENSA OFICIAL 15 DE JULHO DE 2008

PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº 11/08, DE 15 DE MAIO

DE 2.008 CONCORRÊNCIA 004/08 – ORGÃO: Prefeitura

do Município de Jundiaí. OBJETO: Execução de obra de

pavimentação e drenagem da via de ligação entre as marginais

direita e esquerda do Rio Jundiaí e execução de ponte sobre o

Rio Jundiaí, entre a empresa Vulcabrás e divisa com o município

de Várzea Paulista.

 Processo administrativo nº 11.140-2/08.

I - Ficam estipuladas as seguintes datas para a abertura da
licitação,  visto que as demais etapas (retirada de edital e visita
técnica) já se encontram encerradas:

- ENVIO DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO: até às 9h30 do
dia 16 de julho de 2008.

- ABERTURA DOS ENVELOPES – 10h00 do dia 16 de julho de
2008.

Jundiaí, 11 de julho de 2.008.

(SANDRA AP. DIAS DA SILVEIRA MAZOLLI)
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA PRESIDENTE DA
CMHJL

CMHJL, em 14 de julho 2.008.

Convite-Obras nº 017/08 – Prestação de serviços de
engenharia de trânsito, com fornecimento de mão-de-
obra, materiais,  veículos, equipamentos e ferramentas
necessários à implantação de defensas metálicas na
Av. dos Imigrantes Italianos.
Processo nº 013.712-6/08.

Face ao que consta dos autos, após análise técnica da Secretaria
Municipal de Transportes, RESOLVEMOS:

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

1) VISUAL COMUNICAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
2) ARC COMÉRCIO CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA
3) SEMAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa VISUAL
COMUNICAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, por
apresentar o menor valor e atender as exigências do Edital.

SANDRA AP. DIAS DA SILVEIRA MAZOLLI
Presidente da CMHJL

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 829, DE 07 DE JULHO DE 2008 nomeando o
Sr. LOURIVAL PORTO JUSTA, para exercer o cargo de Guarda
Municipal, junto à Secretaria Municipal da Casa Civil, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas

alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
provisionado sob registro n° 266/17, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 853, DE 14 DE JULHO DE 2008 exonerando, a
pedido, o Sr. PEDRO IVO BIANCARDI BARBOZA, do cargo de
Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão nomeado
pela Portaria nº 1684, de 01 de dezembro de 2005, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 08 de julho de
2008.

PORTARIA N.º 854, DE 14 DE JULHO DE 2008 nomeando a
Sra. TATIANY SALETI PIRES BARBOZA, para exercer o cargo
de Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão, nos
termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro de
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 855, DE 14 DE JULHO DE 2008 nomeando o
Sr. LUCIANO DE ALVARENGA ALMEIDA, para exercer o cargo
de Guarda Municipal, junto à Secretaria Municipal da Casa Civil,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 266/17,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 856, DE 14 DE JULHO DE 2008 nomeando o
Sr. SIDNEY MARCOS ALVES, para exercer o cargo de Guarda
Municipal, junto à Secretaria Municipal da Casa Civil, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
provisionado sob registro n° 266/17, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 857, DE 14 DE JULHO DE 2008 nomeando o
Sr. ALEXANDRE OLAVO GIGNON PEREIRA GUIMARÃES, para
exercer o cargo de Guarda Municipal, junto à Secretaria Municipal
da Casa Civil, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 266/17,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 858, DE 14 DE JULHO DE 2008 exonerando, a
pedido, a Sra. ELAINE CRISTINA ARTILHEIRO STOCCO, do
cargo de  Assessor Municipal III, símbolo “CC-7”, em comissão
nomeado pela Portaria nº 43, de 01 de janeiro de 2005,  a partir de
14 de julho de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 859, DE 14 DE JULHO DE 2008 designando a
servidora MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA, Agente de
Suporte Administrativo – Categoria II, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, para exercer em substituição, o cargo de
Assistente Técnico, junto à Secretaria Municipal de Administração,
durante o impedimento do titular LAÍS AMADI JÚNIOR, em
gozo de férias regulamentares no período de 14 de julho de 2008 a
23 de julho de 2008, revogadas as disposições em contrário,
suspendendo especialmente a Portaria nº 668, de 03 de abril de
2000, no que couber.

PORTARIA N.º 860, DE 14 DE JULHO DE 2008 designando a
servidora VANESSA DE ANDRADE ALVES, para exercer em
substituição, o cargo de Ouvidor Municipal, símbolo “CC-3”, junto
à Secretaria Municipal de Governo e Comunicação Social, durante
o impedimento do titular FERNANDO BARRIOS CURY, em gozo
de férias regulamentares no período de 14 de julho de 2008 a 23 de
julho de 2008, revogadas as disposições em contrário, suspendendo
especialmente a Portaria nº 98, de 06 de janeiro de 2005, no que
couber.

PORTARIA N.º 861, DE 14 DE JULHO DE 2008 designando a
servidora FABIANA BARRETE DE ALCÂNTARA, para exercer
em substituição, a função de Gerente, no Departamento de Ações
de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-se-lhe
“FC-2” durante o impedimento da titular APARECIDA NADIMA
ABDO, em gozo de férias regulamentares no período de 14 de
julho de 2008 a 23 de julho de 2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 862, DE 14 DE JULHO DE 2008 designando o
servidor EMERSON RIZZANTI, para exercer em substituição, a
função de Chefe de Seção, no Departamento de Administração e
Planejamento, junto à Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-
se-lhe “FC-2” durante o impedimento da titular ROSÂNGELA
RODRIGUES DE ALMEIDA, em gozo de férias regulamentares

no período de 14 de julho de 2008 a 23 de julho de 2008, revogadas
as disposições em contrário, suspendendo especialmente a Portaria
nº 540, de 28 de junho de 2006, no que couber.

PORTARIA N.º 863, DE 14 DE JULHO DE 2008  resolvendo
conceder ao servidor FRANCISCO CIRO CID MORORÓ, Leiturista/
Notificador, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei nº 5.308, de 05 de outubro de 1999, 03 (três) meses de
férias-prêmio, a partir de 15 de julho de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 864, DE 14 DE JULHO DE 2008  resolvendo
conceder ao servidor ANA MARIA DE SOUZA, Auxiliar de
Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01
(um) mês de férias-prêmio, a partir de 28 de julho de 2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 865, DE 14 DE JULHO DE 2008  resolvendo
conceder à servidora ÉRIKA FERNANDA TREVISAN DE
ALMEIDA VENDRAMINI, Agente de Suporte Administrativo –
Categoria II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença
para tratamento de saúde, pelo período de 120 (cento e vinte)
dias, a partir de 10 de junho de 2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 866, DE 14 DE JULHO DE 2008  resolvendo
prorrogar a licença para tratamento de saúde, concedida à servidora
IVANA LÚCIA DE OLIVEIRA AMERI, Professor I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, pelo período de 21(vinte e um)
dias, a partir de 17 de julho de 2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 867, DE 14 DE JULHO DE 2008  resolvendo
conceder à servidora GISELE MADALENA FRANCISCO,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença
para tratamento de saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, a
partir de 07 de julho de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 868, DE 14 DE JULHO DE 2008  resolvendo
conceder à servidora GISELE CRISTOFALO DOS SANTOS,
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença
para tratamento de saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, a
partir de 01 de julho de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 869, DE 14 DE JULHO DE 2008  resolvendo
autorizar o retorno às atividades da servidora JUCINEIDE DO
NASCIMENTO ARAÚJO, ocupante do cargo de Agente Técnico
de Saúde – Categoria II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, conforme processo nº 22.984-2/2007, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de julho de
2008.

PORTARIA Nº 870, DE 14 DE JULHO DE 2008 exonerando, a
pedido, o Sr. PAULINO JOSÉ DA SILVA, do cargo de  Assessor
Municipal I, símbolo “CC-9”, em comissão nomeado pela Portaria
nº 621, de 27 de janeiro de 2005, a partir de 15 de julho de 2008,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 871, DE 14 DE JULHO DE 2008 nomeando o
Sr. PAULINO JOSÉ DA SILVA, para exercer o cargo de Agente
Operacional – Categoria I, junto à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 266/16,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 872, DE 14 DE JULHO DE 2008 resolvendo
conceder à servidora SUELI APARECIDA MANSANO MARINO,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença
sem vencimentos, pelo período de 02(dois) anos, para tratar de
assuntos particulares, conforme Lei Complementar n.º 348, de 18
de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, a partir de 28 de julho de 2008, conforme
processo nº 015.394-1/2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 873, DE 14 DE JULHO DE 2008 resolvendo
prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período de 02(dois)
anos, concedida à servidora IVANETE CECILIA PICOLO DOS
SANTOS FERNANDEZ, Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, para tratar de assuntos particulares, conforme
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Lei Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
a partir de 01 de agosto de 2008, conforme consta no processo nº
015.674-6/2008, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 874, DE 14 DE JULHO DE 2008 resolvendo
autorizar o retorno da servidora LUCILA APARECIDA
MIQUELIN DE CARVALHO, para exercer o cargo de Professor I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, conforme Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações,
que institui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de
04 de agosto de 2008, conforme consta no processo nº 015.800-
7/2008, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 875, DE 14 DE JULHO DE 2008 designando a
servidora MARIA APARECIDA PIRES VIEIRA, para exercer em
substituição, a função de Chefe da Divisão de Patrimônio Mobiliário
e Leilões Públicos, no Departamento de Logística, junto à
Secretaria Municipal de Administração, atribuindo-se-lhe “FC-1”
durante o impedimento da titular LENIRA SANTOS DA SILVA,
em gozo de férias regulamentares no período de 07 de julho de
2008 a 26 de julho de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 876, DE 14 DE JULHO DE 2008 designando o
servidor JOSÉ LUIZ DA SILVA, para exercer em substituição, o
cargo de Diretor do Teatro Polyteama, símbolo “CC-3”, junto à
Secretaria Municipal de Cultura, durante o impedimento do titular
WAGNER NACARATO, em gozo de férias regulamentares no
período de 07 de julho de 2008 a 26 de julho de 2008, revogadas as
disposições em contrário, suspendendo especialmente a Portaria
nº 694, de 09 de junho de 2008, no que couber.

PORTARIA N.º 877, DE 14 DE JULHO DE 2008 designando à
servidora REVIANY PICCHI BARUFALDI, Agente de Suporte
Administrativo – Categoria II, para exercer em substituição, o
cargo de Diretor do Cultura, símbolo “CC-3”, junto à Secretaria
Municipal de Cultura, durante o impedimento da titular VASTÍ
ATIQUE FERRAZ DE TOLEDO, em gozo de férias regulamentares
no período de 14 de julho de 2008 a 23 de julho de 2008, revogadas
as disposições em contrário, suspendendo especialmente a Portaria
nº 434, de 20 de janeiro de 2005, no que couber.

RETIFICADO POR CONTER INCORREÇÕES

ONDE SE LÊ....

PORTARIA N.º 844, DE 10 DE JULHO DE 2008  resolvendo
conceder à servidora VALÉRIA RODRIGUES DA SILVA, Professor
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 05
(cinco) dias, a partir de 27 de junho de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

LEIA-SE...

PORTARIA N.º 844, DE 10 DE JULHO DE 2008  resolvendo
conceder à servidora VALÉRIA RODRIGUES DA SILVA, Professor
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de
27 de junho de 2008, revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 238, DE 14 DE JULHO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na
Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao
que consta do Processo nº 06.262-5/
2006..................................

Tendo em vista as desistências das candidatas classificadas
em 70º, 81º e 84º da classificação geral.

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados
da publicação deste Edital, munidos do diploma do ensino

médio, experiência de 06 meses, COREN e curriculun, a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

85º Lugar TATIANE MICHELE BAUMANN

86º Lugar SIMONE APARECIDA DA SILVA

86º Lugar SAMUEL CARTIER SENA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei
6.897/2007 que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras
e Remuneração, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM passou
a ser enquadrado como AGENTE TÉCNICO DE SAÚDE –
CATEGORIA II.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos quatorze dias do
mês de julho do ano de dois mil e oito.

Republicado por conter incorreções

EDITAL N.º 235 DE 10 DE JULHO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na
Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao
que consta do Processo nº 010.523-9/
2004................................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munidas de Certidão de
conclusão de ensino fundamental, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal,
na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

199º Lugar IRANI PEREIRA DOS SANTOS
200º Lugar LILIANA HILARIO DE OLIVEIRA

CLASS. AFRO NOME

75º Lugar IRANI PEREIRA DOS SANTOS

76º Lugar LILIANA HILARIO DE OLIVEIRA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/
2007 que institui o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
passa a ser enquadrado como AGENTE OPERACIONAL
CATEGORIA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dez dias do mês de
julho do ano de dois mil e oito.

IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

RETIFICAÇÃO

EDIÇÃO N° 3191, DE 03 DE JUNHO DE 2008.

Na Portaria n° 372, de 02 de JUNHO de 2008.

ONDE SE LÊ “inciso I”.

LEIA-SE “inciso II”.

EDIÇÃO N° 3191, DE 03 DE JUNHO DE 2008.

Na Portaria n° 373, de 02 de JUNHO de 2008.

ONDE SE LÊ “inciso I”.

LEIA-SE “inciso II”.

                   João Carlos Figueiredo

                               Diretor Presidente do IPREJUN

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOS DE MULTA
(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos sobre
multa ora aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

02.697-2/2008       Márcio H. Zamboli         indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras para ciência
do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito fiscal,
no prazo Maximo de 15 (quinze) dias ou interpor recursos ao Srº
Secretario Municipal de Obras, nos termos do artigo 72 da lei
Complementar 174 de 09/01/96, sob pena dos autos serem
encaminhados para Inscrição do débito em Divida Ativa.

LEI 174/96
 ( ARTIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário Municipal de
Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias da
publicação da decisão de primeira instancia na Imprensa Oficial do
Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
em segunda instância caberá recurso, em última instancia, à
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com efeito suspensivo
mediante prévio depósito do valor da multa discutida, no prazo de
15 (quinze) dias da publicação da decisão em segunda instância na
Imprensa Oficial do Município.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES
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                            EDITAL Nº 21/2008

A Secretária Municipal de Saúde e
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições
legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 18 de agosto de 2008,
às 18:00 horas, na sala “Luiz Chrispin” do Hospital de Caridade
São Vicente de Paulo será realizada Plenária de Eleição do
CONSELHO GESTOR do referido Hospital.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:

Representantes dos Conselhos Gestores de Unidades

Básicas de Saúde de Jundiaí:

06 Titulares

06 Suplentes

Representantes do segmento de usuários de um dos

Conselhos Municipais da Micro-região:

02 Titulares

02 Suplentes

Representantes do COMUS - segmento dos usuários:

01 Titular

01 Suplente

TRABALHADORES:

Representantes dos trabalhadores do Hospital de Caridade

São Vicente de Paulo:

02 Titulares

02 Suplentes

Representantes de Associações dos trabalhadores:

01 Titular

01 Suplente

As inscrições poderão ser feitas de 16 a 31 de julho de 2008, no

Hospital São Vicente de Paulo, das 09:00 às 11:30 horas e das

13:30 as 17:00 horas, na sala da Ouvidoria do Hospital.

Os candidatos representantes de Usuários deverão apresentar cópia

da ata do Conselho Gestor da UBS/Conselho Municipal da Micro-

região na qual foi eleito e carta de indicação do mesmo, até as

18:00 horas do dia da eleição. A não apresentação desta

documentação excluirá automaticamente o candidato do processo

eleitoral.

A Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Hospital de Caridade

São Vicente de Paulo está encarregada do processo eleitoral e

estará a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Fica prorrogado até a data da eleição o mandato dos atuais

conselheiros do Conselho Gestor do Hospital São Vicente de Paulo.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial
do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 10 de julho de 2008.
.

                     DRA. MÁRCIA PEREIRA DOBARRO FACCI
Secretária Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL Nº 22/2008

A Secretária Municipal de Saúde e
Presidente do Conselho Municipal de
Saúde do município de Jundiaí – Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 21 de agosto de 2008,
às 17:00 horas, no Ambulatório de Moléstias Infecto-contagiosas,
sito a Rua Conde de Monsanto, 480, Vianelo, Jundiai-SP, será
realizada Plenária de Recomposição do CONSELHO GESTOR
do referido Ambulatório.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:

Representante dos usuários de Jundiaí e/ou região:

02 Suplentes

Representante de usuários do Conselho Municipal de

Saúde:

01 Titular

01 Suplente

TRABALHADORES:

Representante dos trabalhadores do Ambulatório de M.I.:

02 Suplentes

As inscrições estarão abertas de 16 de julho a 14 de agosto, no

Ambulatório de M.I., das 13:00 às 17:00 horas, com Leinar ou

Tiago.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial
do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 11 de julho de 2008.

                 DRA. MÁRCIA PEREIRA DOBARRO FACCI

Secretária Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00008/2008

00009/2008

00010/2008

00011/2008

00012/2008

00013/2008

00014/2008

00015/2008

00016/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00002/2008

00003/2008

00004/2008

00005/2008

00007/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00017/2008

00020/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00024/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00025/2008

00026/2008

00029/2008

00030/2008

00031/2008

00032/2008

00033/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00036/2008

00039/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00043/2008

00044/2008

00045/2008

00046/2008

00047/2008

00048/2008

00049/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00050/2008
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CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00056/2008

00057/2008

00058/2008

00059/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00060/2008

00061/2008

00063/2008

00064/2008

00065/2008

00066/2008

00069/2008

00070/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00072/2008

00073/2008

00074/2008

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00147/2007

CETRAN

INDEFERIDO Data: 25/06/2008

(1ª reunião)

00145/2007

00146/2007

JARI

DEFERIDO Data: 03/07/2008

(1ª reunião)

00302/2008

00641/2008

00691/2008

EM TRAMITAÇÃO Data: 03/07/2008

(1ª reunião)

00672/2008

00673/2008

00683/2008

00686/2008

00693/2008

INDEFERIDO Data: 03/07/2008

(1ª reunião)

00684/2008

00685/2008

00687/2008

00688/2008

00689/2008

00690/2008

00692/2008

JARI

DEFERIDO Data: 26/06/2008

(2ª reunião)

00619/2008

00620/2008

00668/2008

00674/2008

00681/2008

EM TRAMITAÇÃO Data: 26/06/2008

(2ª reunião)

00638/2008

00662/2008

INDEFERIDO Data: 26/06/2008

(2ª reunião)

00658/2008

00659/2008

00660/2008

00661/2008

00663/2008

00670/2008

00671/2008

00675/2008

00676/2008

00678/2008

00679/2008

00680/2008

00682/2008

EDITAL Nº 21, DE 03 DE JULHO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES,  Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente
as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.440, de 13 de
abril 2000, em face do Processo Administrativo nº 1.187-5/2008.

FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 1º,
combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro
de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação deste, para a remoção dos restos mortais (adultos) das
sepulturas do Cemitério Nossa Senhora do Montenegro, abaixo
relacionadas, sob pena de transferência dos mesmos para o ossuário
geral.

DATA PLACA NOME                                       COLUMBÁRIO
02/06/05 34668 Olívia Martins Albino A – 06
03/06/05 34672 Sueli Lopes de Oliveira A – 07
03/06/05 34673 Osvaldo Lopes Jardim A – 09
03/06/05 34674 José Aparecido da Silva A – 08
07/06/05 34683 José Ferreira Peixoto A – 11
06/06/05 34685 Vitório Floriano A – 10
09/06/05 34692 Benedita P. da Silva A – 12
08/06/05 34693 Antonio Nunes da Rocha A – 13
09/06/05 34696 Luzia Pedro Quirino A – 14
10/06/05 34699 Antonio Siqueira A – 15
13/06/05 34711 Umberto Dias Clini A – 16
15/06/05 34717 José dos Santos A – 17
16/06/05 34721 Francisca Nazinha França A – 18
17/06/05 34724 Antonio Moreti A – 19
19/06/05 34733 Aguinaldo Alves A – 20
26/06/05 34740 Jozanias de Souza A – 21
21/06/05 34741 Alexandre Mattos Magalhães A – 22
21/06/05 34742 Arlinda Valeria de Souza A – 23
23/06/05 34749 Joaquim José da Silva A – 24
23/06/05 34752 Leonardo Miguel A – 25
23/06/05 34755 Airton de Jesus Adão A – 26
23/06/05 34756 Maria de Mattos de Almeida A – 27
24/06/05 34759 Jesuíno Tinto A – 28
25/06/05 34760 Eva Alves da Silva Prado A – 29
26/06/05 34762 Antonio Carlos Santana A – 30

26/06/05 34763 Norberto Aparecido Damin A – 31
27/06/05 34764 Elsie Saboya Guilherme da Cunha A – 32
28/06/05 34765 José Maria de Almeida A – 34
28/06/05 34770 Aida Del Carmen Arias Alarcon A – 35

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial
do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 20, DE 03 DE JULHO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES,  Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente
as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.440, de 13 de
abril 2000, em face do Processo Administrativo nº 1.187/5/2008

FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 1º,
combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro
de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação deste, para a remoção dos restos mortais (crianças) das
sepulturas do Cemitério Nossa Senhora do Montenegro, abaixo
relacionadas, sob pena de transferência dos mesmos para o ossuário
geral.

DATA PLACA NOME                                          COLUMBÁRIO
22/06/06 35808 Ademir Richard Araújo Pires D - 198
28/06/06 35822 Natimorto de Elizabete Tavares Alves D – 199

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa

Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 32, DE 14 DE JULHO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº 19-1/
2008.

Considerando o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal nº 6.995
de 21 de dezembro de 2007, e no Artigo 43, §1º, incisos IV e I da
Lei Federal 4.320/64;

Considerando a necessidade de suportar despesas do Convênio
FUMAS/CDHU para a execução de obras complementares no
Conjunto Habitacional Jundiaí “J” e suportar despesas da Fundação
com a manutenção e conservação de Centros Comunitários;
RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de
Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no valor
de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais) na seguinte
dotação orçamentária:

54.01.016.482.025.7541 – Reurbanização e Construção de Casas
        Populares

                   4.4.90.00.00 – Investimentos - AD
                              74.02 – Convênio CDHU / FUMAS / Programa

        Pró-Lar Jundiaí “J”
        R$ 410.000,00

54.01.016.482.025.8541 – Manutenção das Atividades da Fundação
–
        FUMAS
                   3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes - AD
                              74.01 – Fonte vinculada à FUMAS
                                          R$ 91.000,00

TOTAL –  R$ 501.000,00
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Artigo 2º .- A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º , far-se-
á com recursos indicados no Artigo 43, § 1º, incisos IV e I, da Lei
Federal nº 4.320/64, no mesmo valor.

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Extrato de Rescisão Parcial Amigável
Carta-Convite nº 0030/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: MERCK S/A
Termo de Rescisão Parcial Amigável nº 023/2008, assinado em
23/4/2008, processo DAE nº 2881/2007
Objeto: Aquisição de material de laboratório
Rescisão Parcial Amigável que se faz ao contrato nº 113/2007
para rescindir o item 04 do Convite.
Jundiaí, 11 de julho de 2008

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO

Concorrência Pública nº 0004/2008
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na
Concorrência Pública nº 0004/2008, para aquisição de 7.000
toneladas de sulfato Férrico, foi proferida a seguinte decisão pelo
Diretor Presidente em 14/7/2008: “Homologo a adjudicação da
presente licitação à empresa KEMWATER BRASIL S/A, pelo
valor total de R$ 3.490.900,00”.
Jundiaí, 14 de julho de 2008

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 0003/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: USINA DE ASFALTO JUNDIAÍ LTDA
Termo de Aditamento nº 035/2008, assinado em 24/6/2008,
processo DAE nº 3274/2007
Objeto: Aquisição de 2.000 ton. de concreto betuminoso usinado à
quente.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 006/2008 para acréscimo
ao objeto contratual, o que corresponde ao valor de R$ 150.268,96.
Jundiaí, 11 de julho de 2008

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

        EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVO

TERMO DE PRORROGAÇÃO - II  que se faz ao CONTRATO
CIAS Nº 006/06.CONTRATANTE: CIAS – Consórcio
Intermunicipal para Aterro Sanitário. CONTRATADO: GRIFFON
SERVIÇOS & ASSOCIADOS S/C LTDA - PROCESSO CIAS Nº
045/06  ASSINATURA: 01.07.2008 VIGÊNCIA: 12 meses Valor
mensal : R$ 272,24 (atualizado).47  OBJETO: Prestação de
serviços técnicos especializados, abrangendo Consultoria e
fornecimento de boletins sobre resultados publicados em órgãos
diários da Imprensa Oficial da União, da Justiça e do Estado.
ASSUNTO: Prorroga o prazo de vigência contratual para mais
12 (doze) meses.

                   EXTRATO  DE CONTRATO E ADITIVO

        TERMO DE PRORROGAÇÃO – II que se faz ao
CONTRATO CIAS Nº 007/05  - PROCESSO CIAS Nº 046/
04
CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal para
Aterro
 Sanitário.CONTRATADO: SILCON AMBIENTAL LTDA.
VALOR: R$ 2,29 p/ Kg (atualizado).VIGÊNCIA: 12  (doze)
meses. DATA ASSINATURA: 09.07.2008OBJETO:
Transbordo, Tratamento e Disposição  Final  de
Resíduos Sólidos de Serviços da Área de Saúde (RSSS).
ASSUNTO: Prorroga por 12 meses o prazo de vigência
contratual.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, II da Lei 8.666/93.

ATA DO CONSELHO CONSULTIVO DO CIAS
Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário

(realizada em 18 de Março de 2008)
Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e oito, com
início às dez horas e trinta minutos, no gabinete do Prefeito do
Município de Jundiaí, realizou-se a reunião do Conselho Consultivo
do CIAS – Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário, com o
objetivo de apreciação e deliberação de assuntos de competência.
Registraram-se as presenças dos consorciados, Prefeitos de seus
respectivos municípios, seguintes: Presidente, Eduardo Tadeu
Pereira (Várzea Paulista); Vice-Presidente, Ary Fossen (Jundiaí);
Messias Cândido da Silva (Cajamar) e o Prefeito João Carlos Donato
(Vinhedo) que se fez representar pelo seu Secretário de
Planejamento e Meio Ambiente, Sr. César André Cruz Barduchi.
Presentes também, como convidados,  o Dr. Carlos Correa, Médico
Epidemiológico da UNICAMP; Marta Ramos, Supervisora de Saúde
Coletiva e Regina Donda, Coordenadora Vigilância Ambiental, ambas
da Secretaria de Saúde de Várzea Paulista. Presentes ainda, Engº.
Walter da Costa e Silva Filho, Secretário de Serviços Públicos de
Jundiaí; Engº. Hélio Carletti Frigeri, Diretor Executivo do CIAS e
Lucialdo Raul Chaves, Gerente Administrativo/CIAS. Iniciada a
reunião, a presidência informou que passaria a palavra ao Dr.
Carlos, da Unicamp, que em nome da Secretaria de Saúde de Várzea
Paulista, convidados que foram por essa presidência, relataria
resumidamente os resultados do inquérito de morbidade realizada
em Dezembro/2007, trabalho esse centrado na população infantil
de até 12 anos de idade, onde a equipe de pesquisadores, contratada
pelo CIAS,  efetuou visitas domiciliares a 1.092 residências próximas
ao aterro sanitário de Várzea Paulista e de 503 residências de
bairro de controle, Jardim Promeca,  desse mesmo município.
Assim, extraindo-se do resumo dos resultados apresentados em
áudio-visual pelo Dr. Carlos, temos que “O diagnóstico médico de
asma foi igual nas famílias que moram no Aterro e no Promeca” e
“As crianças do Aterro e da Região Controle tiveram diarréia de
forma igual, segundo os entrevistados”, complementando, Dr.
Carlos informou que “Usando os critérios de coerência, de
consistência e de gradientes podemos dizer que de acordo com as
informações obtidas, há mais crianças com sintomas respiratórios
nos bairros que ficam próximo ao Aterro Sanitário que entre as
crianças que moram no Jardim Promeca”, concluindo, “entretanto
não poder afirmar que estes resultados possam ser considerados
conclusivos, haja visto a necessidade de estudo mais aprofundado
em razão dos fatores envolvidos”. Diante dos resultados
apresentados, o Prefeito Eduardo, de Várzea Paulista, informou
que, por prevenção,  haverá a necessidade de implantação de um
Programa de Saúde Específico, elaborado e coordenado pela
Secretaria de Saúde de Várzea Paulista e para isso, agendará para
apresentação oficial deste Programa,  uma reunião na Promotoria
de Justiça de Várzea Paulista, com a Promotora Dra. Karina
Bagnatori, para  se definir as responsabilidades. Prosseguindo a
reunião, após a liberação  dos convidados, passou-se a palavra ao
Engº. Hélio,  que expôs a situação atual do aterro sanitário de
Várzea Paulista, onde informa que continuam as obras de
manutenção e de monitoramento do passivo ambiental do sistema,
bem como atendimento das condições da população do bairro do
entorno, inclusive quanto às pesquisas de saúde, conforme
inicialmente exposto pelo Dr. Carlos, bem como expôs com
respeito ao controle de migração de gás, onde atualmente
desenvolve um estudo no sentido de constatar a eficiência do
sistema de exaustão de gás ali instalado, o qual será apresentado a
CETESB, podendo, inclusive com isso, decidir pela aquisição ou
não, de três casas vizinhas ao sistema, onde, por precaução, seus
moradores foram removidos para outros locais, em imóveis
alugados pelo consórcio, ficando, entretanto autorizado à

administração, providenciar, desde já,  laudos de avaliação de preço
de mercado dessas casas, para posterior deliberação pertinente.
Apresentou também, a necessidade, por precaução, de aquisição de
terreno lote nº 05 da R. Francisco José Santana, bem próximo à
área do aterro e das ocorrências de migração de gás, evitando-se a
construção de residência neste local, conforme desejo de sua
proprietária, havendo uma oferta inicial de venda pela proprietária
em torno de R$ 14.000,00, ficando deliberado pela aquisição deste
terreno, pelo preço médio, após providencias de pesquisas de
mercado junto a imobiliárias da região. Informou também, que em
razão das fortes chuvas dos dias 16 e 17 do corrente, houve o
entupimento com danificação, de parte da tubulação para águas
pluviais que corre sob a Rua Igarapava, bem ao lado do aterro,
ocasionando, inclusive,  a danificação da pavimentação asfáltica
da mesma, com isso, haverá a necessidade do CIAS refazer todo
esse trecho, ficando aprovado. Com relação ao TAC, informou
que as ações desenvolvidas até a presente data,  estão sendo
regularmente documentadas, através de Relatórios Técnicos de
Acompanhamentos, encaminhados trimestralmente à CETESB e
ao Ministério Público/Promotoria de Justiça, destacando que,
recentemente, recebeu manifestação da Promotora de Justiça  Dra.
Karina Bagnatori, Ofício nº 13/08, de 04/01/08, onde “Cumpre-
nos salientar, que o Ajustamento de Conduta firmado com esta
Promotoria de Justiça está sendo devidamente cumprido”. O
Prefeito Eduardo, sobre o aterro, lembrou a todos que neste mês
estará completando 2 anos de encerramento operacional e, para
isso, haverá uma comemoração especial no domingo, dia 30,  no
Parque Comunitário do Aterro, tendo várias atividades esportivas
e culturais, aproveitando nesta oportunidade para convidar a todos
os presentes. O Prefeito Ary, para esta comemoração do
encerramento do aterro, ofereceu a título de colaboração, uma
apresentação musical das crianças do Projeto Guri, desenvolvido
no município de Jundiaí, tendo sido prontamente aceito pelo
Prefeito de Várzea Paulista. Continuando, informou que apresentará
ao CIAS um projeto paisagístico, desenvolvido por técnicos de sua
equipe de governo, para ser implantado na área do aterro sanitário,
através do CIAS, sendo que o Engº. Hélio agradeceu e afirmou que,
com certeza, não haverá problema para ser implementado e
observando, inclusive, que o mesmo irá contribuir com o programa
de recuperação ambiental da área, em andamento. Nesta
oportunidade, o Prefeito de Jundiaí, juntamente com o Secretário
de Serviços Públicos, Sr. Walter, ofereceu  3.000 mudas de árvores,
também para o plantio no aterro e no entorno, ficando desde já
autorizada a sua retirada no viveiro municipal desta cidade. O
Prefeito Eduardo, continuando,  apresentou que está sendo
desenvolvido o Projeto Unicirco em seu Município, necessitando
de uma lona específica, contando para isso com a colaboração do
CIAS, pretendendo instalá-la em área do Parque Comunitário do
Aterro. O Engº. Walter, disse que Jundiaí também está
desenvolvendo o projeto  e tendo as mesmas dificuldades e que,
talvez, se poderia resolver o problema conjuntamente. Sobre este
assunto, o Conselho considerou aprovado,  observando que o
benefício deverá estender-se aos demais consorciados interessados,
devendo a administração providenciar o levantamento dos
detalhes/custos a serem apresentados brevemente. Dando
prosseguimento, retomou a palavra o Engº Hélio, que distribuiu a
todos o Balanço/2007, anexado com o parecer da auditoria
independente, bem como da respectiva deliberação de aprovação
pelo Conselho Fiscal/CIAS, documentado em Ata de 11/03/08.
Assim, depois de examinados os referidos  documentos, este
Conselho considerou como aprovado o Balanço/2007.
Apresentado, também, o Relatório de Atividades/2007, o mesmo
foi considerado aprovado. Deliberou-se, também, pela aprovação
do Orçamento/2008, examinado e aprovado pelo Conselho Fiscal
em 19/10/07. Informou que continuam as providências quanto
aos levantamentos técnicos preliminares de áreas passíveis de
implantação de novo sistema.  Quanto à possibilidade de exploração
do biogás do aterro e possível obtenção dos chamados “créditos
carbonos”, prosseguem as providências com expectativa para, muito
em breve, divulgar entre os interessados. Foram apresentados,
também, estudos preliminares de viabilidades no sentido de se
implementar usina regional de asfalto, bem como de reciclagem de
entulhos, as quais viriam a beneficiar a todos consorciados, face às
vantagens econômicas que se apresentam. Com relação à usina de
asfalto, houve interesse por parte dos consorciados presentes,
devendo também ser apresentado aos demais integrantes do
Consórcio, ficando, entretanto aprovado para que se melhor
desenvolva esta possibilidade para a forma de aquisição da usina e
definido que o local para instalação é o Município de Jundiaí, por
apresentar área com capacidade operacional para o
empreendimento, bem como apresentar melhor logística. Quanto
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à usina de entulhos, este assunto deverá ser tratado, individualmente,
junto aos responsáveis técnicos pelas áreas de serviços e obras das
Prefeituras integrantes do consórcio, para as devidas manifestações
de interesse, para que depois se possa tomar uma decisão quanto ao
andamento. Em seguida,  a administração reapresentou assunto
pendente tratado anteriormente com as autoridades da época,
conforme Ofício CIAS nº 139/99, de 12/11/99 endereçado ao
Prefeito de Várzea Paulista, bem como consulta sobre o assunto,
na esfera jurídica em 19/05/2000, com respectivo parecer da
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura de Jundiaí
e, ainda, reuniões desse mesmo Conselho, documentado em atas
de 19/05/2000 e 16/08/2001 e 26/10/2001, sobre a  decisão da
Prefeitura de Várzea Paulista que, através da Lei Complementar nº
58, de 23/12/1997,  revogou a isenção de taxas e impostos
municipais que, porventura, incidam ou venham a incidir sobre
bens, atos ou serviços do Consórcio, conforme disposto no artigo
4º, da Lei Municipal nº 948, de 24/11/1986 dessa Prefeitura, quando
da instituição do CIAS,  contrariando assim os termos do convênio,
seus estatutos e o teor das leis autorizadoras de participação,
conforme decididos de comum acordo pelos Municípios envolvidos.
Lembrando, ainda,  que pelo Estatuto da entidade, o município de
Várzea Paulista, por sediar o aterro, beneficiou-se de isenção dos
custos de serviços, custos estes rateados entre os demais
consorciados e ainda,  do repasse de um percentual calculado sobre
o resultado líquido do faturamento ao setor privado. Sobre este
assunto, o Prefeito Eduardo, de Várzea Paulista, se pronunciou
informando que está fazendo um levantamento junto ao seu setor
jurídico, para uma solução legal e cabível, haja vista que o ato foi
uma decisão da administração passada, devendo ser apresentada
em próxima reunião deste Conselho. Com relação ao procedimento
de renovação das composições dos Conselhos Fiscal e Consultivo,
com eleição a ser homologada pela Assembléia Geral, que se dará
em seguida, foram mantidos para o Conselho Fiscal os mesmos

                          EXTRAVIO

 G. CAVALCANTE COM SERV. MAN LTDA., CNPJ 00.215.812/
0001-54, CFM 49.506-9, DECLARA à praça o EXTRAVIO de 5
(cinco) Talões de NF de Serviços-série A, emitidas de nºs. 000001
à 000250.

                                        Extravio
A empresa Oliveira Goes & Cia Ltda - ME, estabelecida a Rua
Cica, 1060, sala 12,  bairro Vila Rami, na cidade de Jundiaí SP,
inscrita no CNPJ sob N.º 00.827.417/0001-22, DECLARA para
os devidos fins e a quem possa interessar que forma extraviados
em data e local não sabido os taloes de notas fiscais de ME,  de N.ºs
000.001 a 000.150 em branco.

                                               Extravio
A Firma Sergio Donizete Gomes Soares - Me inscrita no CNPJ
(MF) sob n° 04.467.810/0001-03 e com a Inscrição Estadual n°
407.388.337.119 comunica o extravio dos  Talão de Notas Fiscais
D-1 n° 001 a 250. Utilizadas e AIDF n° 3416 e 5390

Extravio
Stop Leak Engenharia Ltda, estabelecida na Rua Afonso Celso, nº
30 – Jardim Carpas – Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ sob nº
05.042.612/0001-60 e Inscrição Municipal nº 77.646-7, comunica
o extravio em local incerto e não sabido de todas as vias da nota
fiscal de Prestação de Serviços nº 000.372, as quais estavam
preenchidas/utilizadas.

representantes  indicados anteriormente, nos cargos seguintes:
Para Presidente, de Jundiaí, Walter da Costa e Silva Filho; Para
vice-presidente, de Cajamar,  Donizetti Aparecido de Lima e para
Secretário, de  Várzea Paulista, José Luis Pio Romera, e os demais
Membros, de Vinhedo, César André Cruz Barduchi;  de Louveira,
Luciana Rizzi  e  de Campo Limpo Paulista, Marco Antonio
Viscaino.   Para o Conselho Consultivo, definiu-se que assume a
presidência o Prefeito Ary Fossen de Jundiaí e para vice-presidente
o Prefeito Eduardo Tadeu Pereira, de Várzea Paulista e compondo-
se com os demais membros, Messias Cândido da Silva (Cajamar);
Armando Hashimoto (Campo Limpo Paulista); João Carlos Donato
(Vinhedo) e Eleutério Bruno Malerba (Louveira). Para a Secretaria
Executiva, reitera-se a composição existente: Diretor Executivo,
Hélio Carletti Frigeri; Gerente Administrativo, Lucialdo Raul
Chaves e Supervisora Administrativa, Michele Camila Chinelatto.
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a
reunião, da qual lavrou-se a apresente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada e assinada por todos. Aos dezoito dias do
mês de março do ano de dois mil e oito.

Ary Fossen

Eduardo Tadeu Pereira

Messias Cândido da Silva

César André Cruz Barduchi

Walter da Costa e Silva Filho

Hélio Carletti Frigeri

Lucialdo Raul Chaves

PORTARIA Nº 2298, DE 14 DE JULHO DE 2008o

Nomeia a Sra. MARIA MARTA NAGY, para o cargo de
Assistente Parlamentar II, de provimento em comissão,
símbolo CC-4, do QPL.

PORTARIA Nº 2299, DE 14 DE JULHO DE 2008

Designa o funcionário Sr. RICARDO FRAULO, Assessor
Legislativo Adjunto, para exercer, em substituição, o cargo de
Diretor Financeiro, durante o impedimento do titular, Sr. DJAIR
BOCANELLA, em gozo de férias regulamentares, no período
de 21 a 30 de julho de 2008.

                                             Autógrafo

                              PROJETO DE LEI N°. 9923

Autoriza concessão administrativa de uso e posterior doação, à
DAE S/A - Água e Esgoto, de área pública situada em Vila
Hortolândia, para implantação de depósito geral.

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 04 de julho de 2008 o
Plenário aprovou:

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão
administrativa de uso à DAE S/A Água e Esgoto, do imóvel
pertencente ao patrimônio público municipal, localizado no
prolongamento da Av. Alexandre Ludke, Av. Navarro de Andrade e
Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, lote 02, quadra A,
caracterizado na planta anexa que fica fazendo parte integrante
desta Lei, juntamente com o respectivo Laudo de Avaliação.

Parágrafo único. A concessão administrativa de uso de que trata o
“caput” deste artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato
anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

 Art. 2º. A área descrita no art. 1º destinar-se-á, exclusivamente, à
implantação de Depósito Geral, vedada a destinação diversa, sob
pena de retrocessão do imóvel ao patrimônio público.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de julho de dois
mil e oito (04/07/2008).

                 LUIZ FERNANDO MACHADO 
                   Presidente

 Gm

 CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE
USO, firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e a DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, para
implantação de Depósito Geral.

 Processo nº 370-4/2005.

 Pelo presente instrumento, com fundamento nas
disposições do art. 113 da Lei Orgânica do Município de
Jundiaí, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº
45.780.103/0001-50, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, ARY FOSSEN, e de outro, a DAE S/A ÁGUA E
ESGOTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........, com sede na
Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Jundiaí-SP, neste
ato representado por seu Superintendente
........................................................................, portador(a) da
Cédula de Identidade R.G. nº .........................., e CPF/MF
sob o nº .........................., adiante denominados apenas
PREFEITURA e CONCESSIONÁRIA, por seus
representantes legais têm justo e avençado o que segue:

 I – A PREFEITURA, autorizada pela Lei Municipal  nº
..........., de ......de ............. de 2.007, outorga à
CONCESSIONÁRIA,  a título gratuito e pelo prazo de 5
(cinco) anos, concessão administrativa de uso do imóvel
pertencente ao patrimônio público municipal, localizado
no Prolongamento da Av. Alexandre Ludke, Av. Navarro de
Andrade e Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, Lote nº
02, quadra A, Jundiaí – SP, para construção de Depósito
Geral .

 Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula
poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério
das partes.

 II – A CONCESSIONÁRIA se obriga a utilizar a área
aludida na cláusula I exclusivamente para o fim ali
expresso, ficando estabelecido que a utilização do imóvel
para qualquer outra finalidade, dependerá da anuência da
PREFEITURA.

 III – Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a:

 a) submeter previamente à aprovação da PREFEITURA o
projeto de construção, com todas as especificações
necessárias;

 b) iniciar as obras no prazo  de .... (.........) meses e concluí-
las no prazo máximo de ..... (..............) meses.

 IV - A área objeto da presente concessão administrativa de
uso não poderá ser transferida a terceiros, sem prévio e
expresso consentimento da PREFEITURA, sob pena de
retrocessão.

 V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores,
bem como às leis e regulamentos municipais, acarretará a
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imediata cassação da presente concessão administrativa
de uso, sem qualquer ônus para a PREFEITURA e/ou
indenização à CONCESSIONÁRIA.

 VI – Aplicam-se, ainda, no que couber, ao presente contrato
de concessão administrativa de uso, as disposições da Lei
Federal nº 8666, de 21 de junho de 1.993.

VII – Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, como
competente, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes da concessão administrativa de uso ora
ajustada.

 E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente
contrato em 5 (cinco) vias de igual teor e para um só efeito de
direito.

Jundiaí, de                    de 2008.

                                             ARY FOSSEN

                                           PREFEITO MUNICIPAL

                                                         DAE S/A Água e Esgoto

TESTEMUNHAS

 _______________________

________________________

                                       Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 10.023

Cria cargos públicos de Diretor de Escola.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Fica alterado, na estrutura da
Prefeitura do Município de Jundiaí, o quantitativo do seguinte
cargo de provimento efetivo, constante do Anexo I, da Lei n°
6.897, de 12 de setembro de 2007:

DENOMINAÇÃO GRUPO/GRAU DE PARA
Diretor de Escola V/G 82 95

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta das seguintes dotações:

13.01.12.361.0019.2089.3190.00.00 e
13.01.12.365.0019.2086.3190.00.00.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9919

Regula a gratuidade do Serviço Público de
Transporte Coletivo de Passageiros para
pessoas com deficiências; e revoga a Lei 4.067/
92, correlata.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. A utilização gratuita do Serviço
Público de Transporte Coletivo de Passageiros por pessoas com
deficiências, permanentes ou temporárias, far-se-á de acordo com
as disposições desta Lei.

Parágrafo único. O benefício de que trata
o “caput” deste artigo será concedido às pessoas carentes, com
deficiências e ao acompanhante, quando necessário.

Art. 2º. O benefício desta Lei não será
concedido cumulativamente com outro benefício do mesmo
gênero.

Parágrafo único. A concessão de isenção
às pessoas portadoras de deficiências, permanentes ou temporárias,
não residentes no Município, que estejam na cidade em razão de
tratamento, dependerá da aquisição de Cartão Especial pela
Prefeitura da cidade de origem das mesmas.

Art. 3º. As deficiências deverão ser
comprovadas mediante avaliação médica especializada, assim como
a necessidade de acompanhante, e a carência por avaliação sócio-
econômica.

Art. 4º. A utilização gratuita do Serviço
Público de Transporte Coletivo de Passageiros, para os fins desta
Lei, far-se-á mediante a apresentação de documento expedido
pela empresa gerenciadora de passes do Município.

Art. 5º. A carência, as deficiências, a
identificação e as condições para obtenção do benefício serão
regulamentadas por ato do Executivo.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º. Fica revogada a Lei 4.067 de 28
de dezembro de 1992.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9964

Ratifica contrato com a União/Ministério das
Cidades, de repasse financeiro para execução
do PROGRAMA URBANIZAÇÃO,
REGULARIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Fica ratificado o CONTRATO
DE REPASSE n° 0233461-90/2007, celebrado entre o Município
de Jundiaí e a União Federal, por intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, tendo por
interveniente executora a Fundação Municipal de Ação Social –
FUMAS, objetivando a execução de ações relativas ao PROGRAMA
URBANIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS.

Parágrafo único - O Contrato de que trata
o ‘caput’ deste artigo obedecerá aos termos dos instrumentos
anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução do Contrato de que trata o art. 1° desta Lei, relativas aos
encargos assumidos pelo Município de Jundiaí correrão à conta da
dotação orçamentária n° 054.01.016.482.025.7541.4.4.90.00.

Art. 3º. Os serviços serão executados por
administração direta ou indiretamente, através de terceiros,
mediante licitação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de
2007.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente
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                                          Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9981

Ratifica convênio com o Estado/Secretaria de
Economia e Planejamento, para transferência
financeira para pavimentação de trecho da
Estrada Municipal do Varjão.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Fica ratificado o CONVÊNIO 620/
2007, celebrado entre o Município de Jundiaí e o Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria de Estado de Economia e
Planejamento, objetivando a transferência de recursos financeiros
no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinados à
pavimentação da Estrada Municipal do Varjão, no trecho
compreendido entre a EMEI “Profª Cléo Nogueira Barbosa” (estaca
03 + 14,78m) até a Estação de Tratamento de Esgoto (estaca 57
+ 17,10m), localizada no Bairro Fazenda Grande.

Parágrafo único. O Convênio de que trata
o “caput” deste artigo obedecerá aos termos do instrumento anexo,
que substitui a minuta de convênio de que trata o artigo 4° da Lei
Municipal n° 6.910, de 02 de outubro de 2007.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro de
2007.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente
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                                      Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 10026

Retifica a ementa da Lei 7.027/08, para constar
“Institui o Plano de Cargos, Empregos,
Carreiras e Remuneração dos servidores
integrantes do Quadro Especial da Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
criado pela Lei nº. 5.308, de 05 de outubro de
1999”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Fica alterada a Ementa da Lei n.º
7.027, de 03 de abril de 2008, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Institui o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras
e Remuneração dos servidores integrantes do
Quadro Especial da Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, criado por força
da Lei n.º 5.308, de 05 de outubro de 1999.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 10047

Autoriza convênio entre a Faculdade de
Medicina de Jundiaí e a Fundação Dr. Jayme
Rodrigues, para atividades no âmbito de saúde
pública e ensino médico.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:
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Art. 1º. Fica o Diretor da FACULDADE
DE MEDICINA DE JUNDIAÍ autorizado a firmar convênio com
a FUNDAÇÃO DR. JAYME RODRIGUES visando à cooperação
técnica, científica, assistencial, didática e educacional no âmbito
da saúde pública e do ensino médico, para continuidade da prestação
de serviços médico-hospitalares em regime ambulatorial, de
urgência e internação, no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE
JUNDIAÍ, bem como ações de pesquisa e pós-graduação ligadas à
área de saúde.

Art. 2º. O convênio de que cuida o artigo
anterior obedecerá aos termos da minuta anexa que fica fazendo
parte integrante desta Lei.

Art. 3º. O Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí fica, ainda, autorizado a abrir um crédito
adicional suplementar no Orçamento vigente até o montante de
R$ 2.525.000,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil
reais).

Art. 4º. A cobertura das despesas
decorrentes da execução desta Lei correrá à conta das dotações
51.01.10.302.0050.8.516.3.3.00.00.00 e
51.01.10.302.0050.8.516.3.3.00.00.00.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de junho de
2008.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente

MINUTA

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
CIENTÍFICA, ASSISTENCIAL, DIDÁTICA E
EDUCACIONAL na ÁREA DA SAÚDE, que entre
si celebram a FACULDADE DE MEDICINA DE
JUNDIAÍ e a FUNDAÇÃO DR. JAYME
RODRIGUES.

Processo nº 15.069-9/2008

FACULDADE DE MEDICINA DE
JUNDIAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 50.985.266-0001 – 09, com
sede à Rua Francisco Teles, 250, CEP 13202-550, Vila Arens,
Jundiaí – S/P, neste ato representada por seu Diretor Dr. ITIBAGI
ROCHA MACHADO, portador da cédula de identidade RG nº
3.894.185 – SSP/SP e do CPF/MF nº 171.555.339-04, doravante
denominada FACULDADE e FUNDAÇÃO DR. JAYME
RODRIGUES, Fundação privada sem fins lucrativos inscrita no
CNPJ nº 07.831.032/0001-90, representada por seus Diretores
Dr. Marco Antonio Herculano, R.G. 4.561.941-4 e CPF nº
823.927.228-20 e Dr. ERICSON BAGATIN, R.G. Nº 3.987.853
e CPF nº 772.515.128-15 com sede na Praça Rotatória Final das
Ruas Ragusa e Saracusa s/n, Jd. Messina, Jundiaí – S/P, doravante
denominada apenas CONVENIADA , celebram o presente
convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto
definir entre os partícipes, um programa de cooperação técnica,
científica, assistencial, didática e educacional no âmbito da Saúde
Pública e do Ensino Médico, visando à continuidade da prestação
de serviços médico-hospitalares em regime ambulatorial, de
urgência e internação, no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU,
bem como ações de pesquisa e pós-graduação ligadas à área de
saúde.

Parágrafo 1º – Além dos serviços
estipulados neste Convênio, mediante termos aditivos, poderão
ser discriminadas outras atribuições, responsabilidades e obrigações
dos partícipes na operacionalização da administração e execução
das atividades e serviços de saúde a serem executados pela
CONVENIADA no Hospital Universitário.

§2º - Visando a perfeita execução do
objeto deste convênio, serão adotadas, as seguintes medidas,
obedecida a legislação vigente:

a) permissão de uso a título precário do imóvel
onde se encontra instalado o Hospital
Universitário de Jundiaí, localizado na Praça
Rotatória s/n Jd. Messina Jundiaí - SP;

b) permissão de uso a título precário de bens
móveis e equipamentos destinados a execução
do presente convênio.

§ 3º – Mediante Termos Aditivos os
partícipes poderão criar e administrar atividades ligadas ao ensino
na área da saúde na realização de cursos de pós-graduação e
especialização.

CLÁUSULA SEGUNDA  DAS
CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS CONVENIADOS

§1º - A CONVENIADA poderá, sob
sua inteira responsabilidade, cumprindo as formalidades legais,
contratar terceiros para a gestão e prestação dos serviços objeto
deste convênio devendo, contudo, submeter à prévia aprovação
da FACULDADE.

§2º - A CONVENIADA atenderá com
seus recursos humanos e técnicos aos usuários do Hospital
Universitário, oferecendo segundo o grau de complexidade de sua
assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que
se enquadrem nas modalidades descritas na cláusula 4º.

§3º - O Serviço de Admissão da
CONVENIADA solicitará aos pacientes, ou seus representantes
legais, a documentação de identificação do paciente e a
documentação de encaminhamento, se for o caso.

§4º - Nos casos de atendimentos por
urgência, sem que tenha ocorrido apresentação da documentação
necessária, o serviço de admissão da CONVENIADA, deverá
solicitar a sua entrega pelos familiares e/ou responsáveis pelo
paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. A
emissão do laudo médico deverá ocorrer em no máximo 02 dias
úteis e deverá ser enviado ao órgão competente do SUS para
emissão de AIH (Autorização de Internação Hospitalar) no prazo
de 02 dias úteis.

§5º - O acompanhamento e a
comprovação das atividades realizadas pela CONVENIADA serão
efetuados através dos dados registrados no SIHD – Sistema de
Informações Hospitalares Descentralizado, no SIA (Sistema de
Informações Ambulatoriais) bem como através dos formulários e
instrumentos para registro de dados de produção definidos de comum
acordo com a FACULDADE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR

A assistência à saúde prestada em
regime de internação ou de hospitalização compreenderá o
conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente desde a sua
admissão no hospital até a sua alta hospitalar pela patologia
atendida, incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos
disponíveis compatíveis com a estrutura hospitalar para obter
ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o
tratamento no âmbito hospitalar.

§1º - A CONVENIADA fica obrigada
a internar pacientes, no limite dos leitos conveniados, cuja
integralidade é destinada aos pacientes SUS.

§ 2º Obriga-se a CONVENIADA, na
hipótese de falta ocasional de leito vago, à contratação dos mesmos
desde que haja o pagamento proporcional aos custos dispensados.

§3º - No processo de Assistência
Hospitalar estão incluídos:

1) encargos profissionais, incluindo plantonistas e
nosocomiais necessários;

2) assistência social;
3) assistência farmacêutica, de enfermagem, de

nutrição, psicológica, fisioterapêutica;
4) todos os recursos necessários para diagnóstico e

tratamento ao atendimento dos usuários do SUS,
pertinentes a tabela deste Órgão e dentro dos serviços
credenciados do Hospital Universitário.

5) tratamentos concomitantes diferentes daquele
classificado como principal que motivou a internação
do paciente e que podem ser necessários adicionalmente
devido às condições especiais do paciente e/ou outras
causas;

6) utilização de sala de cirurgia e de material e serviços
do centro cirúrgico e instalações correlatas.

7) medicamentos e insumos farmacêuticos e
correlatos (materiais descartáveis necessários para o
tratamento), conforme prescrição médica;

8) sangue e hemoderivados;

9) serviços de enfermagem;
10) serviços gerais;
11) fornecimento de roupa hospitalar;
12) alimentação com dietas prescritas, via oral,

nutrição enteral e parenteral;
13) assistência médica especializada;
14) procedimentos especiais e de alto custo, como:

fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional,
psicologia, endoscopia e outros que se fizerem
necessários ao atendimento adequado ao paciente, de
acordo com a capacidade instalada, respeitando sua
complexidade.

§4º - Os procedimentos necessários à
diagnose e tratamento do paciente, não disponíveis no HU, e
que são cobertos pelo SIA/SIH-SUS deverão ser terceirizados
pela CONVENIADA, sob sua responsabilidade.

§ 5º - Atendimento às urgências:
1) Serão considerados atendimentos de urgência aqueles

não programados que sejam dispensados pelo serviço de
urgência do hospital a pessoas que procuram tal
atendimento, seja de forma espontânea ou encaminhadas
de forma     referenciada.

2) Sendo o HU do tipo “portas abertas”, o mesmo deverá
dispor de atendimento a urgências e emergências (P.S),
atendendo a demanda espontânea da população e aos casos
que lhe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia,
todos os dias do ano.
3) Se a assistência prestada em regime de urgência der
origem à internação do paciente, não se registrará como
atendimento de urgência e sim, como um atendimento
hospitalar (internação).
4) Se, em conseqüência do atendimento de urgência o
paciente for colocado em regime de observação por um
período menor do que 24 horas e não ocorrer internação
ao final deste período, somente será registrado o
atendimento de urgência, não gerando nenhum registro de
hospitalização (internação).
5) As internações são de três espécies:

• internação eletiva;
• internação de urgência ou de emergência;
• hospital-dia cirúrgico.

CLÁUSULA QUARTA
DA ESTRUTURA E VOLUME DOS SERVIÇOS

CONVENIADOS

1 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO
CARDIO-CIRCULATÓRIO: Atividades físicas específicas
dirigidas por profissionais de educação física a pacientes SUS –
encaminhados pelas equipes técnicas UBS/PSF municipais.

UBS/PSF                               UBS PSF
Unidades envolvidas 30 6
Média mensal de pacientes atendidos 900 200

2 –ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - Serão realizadas anualmente
7.752 altas hospitalares e 71.400 atendimentos de urgência, nas
especialidades de ginecologia, obstetrícia e pediatria, conforme
média apurada no ano de 2006, frente à capacidade operacional do
HU e o recurso definido para o financiamento do serviço, com
tolerância de desvio mensal de 10% para mais, ou para menos.

a)

Unidades de

internação

Número de Leitos Números de altas

mensais

Clínica obstétrica –
partos

310

80Clínica ginecológica

– cirurgias

Clínica obstétrica –
alto risco

55

20

Clínica pediátrica 150

40Cirurgia pediátrica

Clínica pediátrica –
alto risco

32
15

UTI Neonatal +
semi-intensiva

23 24

UTI Pediátrica 06 07

Total 116 646

Total Ano: 646 x

12 = 7.752
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3 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR PARA CIRURGIAS
ELETIVAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE – Serão
realizadas até 3.000 altas hospitalares anuais em sintonia com a
capacidade operacional do Hospital Universitário e os recursos
definidos especificamente para o seu financiamento. Estas altas
serão resultantes da disponibilidade de leitos necessários para a
seguinte proporção de complexidade cirúrgica:

1) Os pacientes serão internados em
enfermaria ou quarto, segundo preconizado na Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC 50/02 – ANVISA;

2) É vedada a instituição de cobrança
por serviços médicos, hospitalares e outros complementares da
assistência oferecida ao paciente SUS e/ou solicitação de doações
em provimento ou espécie;

3) A CONVENIADA responsabilizar-
se-á por cobrança indevida, feita ao paciente SUS ou seu
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão
da execução deste convênio;

4) Nas internações de crianças,
adolescentes, portadores de deficiência, pessoas com mais de 60
anos e alojamento conjunto  é assegurada a presença de
acompanhante, em tempo integral, no hospital, podendo a
CONVENIADA  acrescer à conta hospitalar as diárias do
acompanhante, correspondentes ao alojamento e alimentação,
conforme parâmetros e portarias estabelecidos pelo SUS e
Ministério da Saúde.

§6º - Sem prejuízo do
acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar
exercidos pela FACULDADE sobre a execução do objeto deste
convênio, a CONVENIADA reconhece a prerrogativa de controle
e auditoria nos termos da legislação vigente, pelos órgãos gestores
do SUS, ficando certo que a alteração decorrente de tais
competências normativas será objeto de termo aditivo específico,
ou de notificação dirigida à CONVENIADA.

§7º - A CONVENIADA se obriga a
fornecer, sempre que solicitada, informações relativas a número
de vagas de internação disponíveis e mensalmente o número de
saídas, internações, cirurgias eletivas e demais informações exigidas
pelo sistema SUS.

§8º- A CONVENIADA fica obrigada a
internar pacientes, no limite dos leitos conveniados, ainda que,
por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha que
acomodar o paciente em instalação de nível superior à ajustada
neste convênio, sem direito a cobrança de sobre preço.

§9º A CONVENIADA fica exonerada
da responsabilidade pelo não atendimento de paciente, amparado
pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de
calamidade pública ou grave ameaça de ordem interna ou as situações
de urgência ou emergência.

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA

§1º - A CONVENIADA se obriga a:
I – Manter sempre

atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico,
pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os prazos
previstos em lei;

II – Não utilizar nem
permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação, exceto nos casos de pesquisa, devidamente
aprovada pela comissão de ética, e com termos de consentimento
do paciente ou de seu responsável legal;

III – Atender aos
pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário,
mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;

IV – Afixar aviso, em
local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS e
prestar atendimento em conformidade com as exigências do
Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso;

V – Justificar ao paciente
ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional
previsto neste convênio;

VI – Permitir a visita ao
paciente do SUS internado, diariamente, respeitando-se a rotina
do serviço;

VII – Esclarecer aos
pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;

VIII – Respeitar a decisão
do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação               legal;

IX – Garantir a
confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;

X – Assegurar aos
pacientes o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente,
por ministro de culto religioso;

XI – Manter em pleno
funcionamento Comissão de Controle de Infecção Hospitalar –
C.C.I.H., Comissão de Óbitos, Comissão de Revisão de Prontuários,
Comissão de Ética Médica, Ética de Enfermagem, Mortalidade
Materno-Infantil, Padronização de Medicamentos e Conselho
Gestor;

XII – Instalar, no prazo
previsto para cada caso, qualquer outra comissão que venha a ser
criada por lei ou norma infra-legal, independentemente de
notificação pela FACULDADE;

XIII – Seguir, no
atendimento médico hospitalar realizado nas dependências do HU,
para prescrição médica, a padronização adotada pelo próprio
hospital, bem como obedecer à Lei estadual – Lei n. 10.241 de 17
de março de 1999.

XIV – Notificar a
FACULDADE de eventual alteração de seus Estatutos ou de sua
Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de registro da alteração, cópia autenticada dos
respectivos documentos.

XV – instalar no Hospital
Universitário “serviço de atendimento ao cliente”, encaminhando
à FACULDADE relatório mensal de suas atividades.

§2º - Para a internação
do usuário SUS, a CONVENIADA deverá se adequar às exigências
do Ministério da Saúde para credenciamento nas seguintes áreas:

a) humanização do parto;

b) parto de alto-risco;

c) UTI infantil;

d) UTI neonatal;

e) Hospital amigo da criança;

f) Hospital dia cirúrgico .

§3º - A CONVENIADA fica obrigada
a fornecer, ao paciente, na alta, relatório do atendimento prestado
de acordo com as exigências SUS.

§4º - A CONVENIADA é responsável
pela manutenção e reformas e/ou adaptações na estrutura física do
HU quando necessário, bem como pela aquisição de equipamentos
médico-hospitalares, devendo fazer reserva mensal para este fim.

§ 5º - Findo o convênio, as benfeitorias
e equipamentos passarão a integrar o patrimônio da FACULDADE,
sem direito de indenização à Conveniada.

§ 6º - Fica sob a inteira responsabilidade
da CONVENIADA a manutenção e custeio de ambulâncias alocadas
nos serviços do HU, devendo fazer reserva mensal para este fim.

§7º - A CONVENIADA realizará a manutenção
corretiva de equipamentos médico-hospitalares e fará a reposição
de rouparia utilizada, dentro do orçamento recebido e reserva
mensal.

§8º - As obras, compras, serviços e alienação a
serem realizadas pela CONVENIADA, devem ser contratadas
mediante processo similar ao de licitação pública na modalidade
pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, podendo a
CONVENIADA utilizar sistemas de pregão eletrônico próprio ou
de terceiros.

§9º - A CONVENIADA  prestará
contas, mensalmente, de suas atividades financeiras à
FACULDADE, nos moldes estabelecidos pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

§10º - A CONVENIADA terá o prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da denúncia do
Convênio para quitar suas obrigações e prestar contas de sua
administração à FACULDADE, bem como das dívidas oriundas da
prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS OBRIGAÇÕES DA FACULDADE

I – adotar as providências que estiverem
sob sua responsabilidade para viabilizar a execução dos serviços,
objeto deste convênio, no Hospital Universitário, principalmente
no que concerne ao cumprimento das normas SUS;

II – permitir o uso de bens móveis e
imóveis, de acordo com as normas da FACULDADE, para fins de
cumprimento das disposições contidas neste convênio;

III – A FACULDADE disponibilizará
docentes e residentes que utilizarão parte de sua jornada laboral
para desempenho de atividades voltadas ao atendimento das

Atendimentos de

Urgência

N° atendimentos

mensais

Pediatria 4.200

Ginecologia /
Obstetrícia

1.750

TOTAL 6.950

b)

Unidade de

internação

Número de Leitos Números de alta

mensais

UTI - Adulto 6 84

Complexid

ade

% Nº

Cirur

gias

Média de

Permanênc

ia em dias

Nº de

Leitos

com 80%

ocupação

Nº

de

Alta

s

Pequena 50% 125 1 6 125

Média
baixa 35% 88 2 7,5 88

Média 15% 37 3 4,5 37

TOTAL

100

% 250 ---- 18 250

4 – EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA E MAMOGRAFIA –

Serão realizados 9.600 (nove mil e seiscentos) exames anuais de
acordo com a capacidade operacional do Hospital Universitário e os
recursos reservados para essa finalidade.

Descrição

Quantidade

mensal Valor unitário

Mamografia 300 R$ 45,00

US Transvaginal 300 R$ 22,00

US Mama 100 R$ 22,00

US Pélvico 50 R$ 22,00

US Obstétrico 50 R$ 22,00

5 - BANCO DE LEITE

CLÁUSULA QUINTA

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

§1º - Os serviços ora conveniados serão
prestados diretamente por profissionais disponibilizados pela
CONVENIADA.

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva e
integral da CONVENIADA, o emprego de recursos humanos para
operacionalização do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, a utilização
de profissionais de seu quadro de pessoal para execução do objeto
deste convênio, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício,
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a FACULDADE.

§ 3º - As despesas com pagamento de
remuneração e vantagens de qualquer natureza aos dirigentes e
empregados diretos ou terceirizados da CONVENIADA não poderá
ultrapassar o limite de 85% do valor global das despesas de custeio
do HU.

§ 4º - A remuneração e vantagens de
qualquer natureza pagos pela CONVENIADA aos seus dirigentes e
empregados diretos ou terceirizados, não poderão exceder os níveis
de remuneração praticados na rede privada de saúde do Município.

§5º - No tocante à internação e ao
acompanhamento do paciente, serão cumpridas as seguintes
normas:
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necessidades do serviço no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, sem
qualquer custo para a CONVENIADA, nas diversas especialidades,
em conformidade com o Decreto Federal 80.281 de 05/09/1977.
A Faculdade se responsabiliza em identificar cada um de seus
docentes e residentes por meio de listagem e disponibilizando os
seguintes documentos: Carteira do CRM (desde que conste CPF e
RG com data/local de expedição); Comprovante de endereço;   2
fotos ¾;  Diploma de Médico; Diploma ou Declaração da
Especialidade;  Diploma da Residência Médica, e outros dados
quando necessário;

IV - Fica a cargo da FACULDADE
proporcionar condições físicas e todo material didático e
permanente ou de consumo, necessários à atuação dos docentes e
discentes da Faculdade no HU (ex: roupas, descartáveis, projetores,
salas de aula, data show, computadores, softwares, material de
escritório, fotocópias etc.).

CLÁUSULA OITAVA
DO PREÇO

I - Pela prestação dos serviços objeto
deste convênio a FACULDADE repassará à CONVENIADA as
seguintes importâncias:

1) PROGRAMA DE PREVENÇÃO E
REABILITAÇÃO CARDIO-CIRCULATÓRIA e
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR nas especialidades de
ginecologia, obstetrícia e pediatria clínica e cirúrgica:

 R$ 1.185.000,00 (um milhão cento e oitenta e cinco
mil reais) mensais para o custeio da assistência
hospitalar;

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais para o custeio
da reabilitação cardio-circulatória;

R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais)
mensais para os exames de ultrassonografia;

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) mensais para
o serviço de suporte às atividades físicas para prevenção
e reabilitação cardio-circulatória.

2) ASSISTÊNCIA HOSPITALAR PARA
CIRURGIAS ELETIVAS DE BAIXA E MÉDIA
COMPLEXIDADE:

        Até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
mensais para custeio.

2.1 - Para os pacientes submetidos às cirurgias eletivas e
que necessitarem dos cuidados de terapia intensiva, o
faturamento será apenas sobre                                    a
AIH-Cirúrgica.

3) ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EM REGIME DE
INTERNAÇÃO DE UNIDADE DE TERAPIA
INTENSIVA UTI PARA ADULTO – UTI FECHADA:

       R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) mensais fixos
para custeio.

3.1 - A tabela referência para o cálculo dos valores do
pagamento das cirurgias descritas neste item será a do
SUS com multiplicador 2 (dois).

4) BANCO DE LEITE
            R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais para o custeio

a partir do mês de            agosto de 2008.

II - A FACULDADE poderá ainda,
repassar à CONVENIADA outros recursos consignados no
orçamento da Autarquia, de acordo com plano de trabalho e
termo aditivo específico, destinados á capacitação e
reorganização gerencial, ao aperfeiçoamento e à expansão da
capacidade operacional do Hospital, bem como
desenvolvimento de atividades didáticas e de pós-graduação.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTE

§1º - Os valores de que trata a
cláusula anterior, oriundos de repasse da União, serão
reajustados com base na variação da tabela SUS e os valores
oriundos de recursos próprios serão reajustados anualmente de
acordo com os valores repassados pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

§1º - As despesas decorrentes do
presente convênio correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

51.01.10.302.0050.8.516
3.3.00.00.00 – Fonte 0 – Prefeitura
51.01.10.302.0050.8.516
3.3.00.00.00 – Fonte 5001 – Fundo Nacional de
Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONVENIADA

A CONVENIADA é responsável pela eventual
indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas
por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como aos
bens públicos móveis e imóveis objeto de permissão de uso, ficando
assegurado à CONVENIADA o direito de  regresso.

§1º - A fiscalização ou o acompanhamento da
execução deste convênio pelos órgãos competentes do SUS não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONVENIADA nos termos
da legislação referente a licitações e contratos administrativos e
demais existentes.

§2º - A responsabilidade de que trata esta Cláusula
estende-se aos casos de danos causados por deficiências relativas à
prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078,
de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Compete à CONVENIADA
gerenciar administrativa e financeiramente a execução do
objeto deste convênio, cabendo-lhe, ainda, a prestação de

contas de seus gastos, conforme estabelece a cláusula 6ª, § 9º.

§1º - A CONVENIADA deverá abrir conta
bancária específica para recebimento dos recursos financeiros
provenientes deste Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste convênio será pago da
seguinte forma:

I – A CONVENIADA  apresentará,
mensalmente, à FACULDADE as faturas e documentos referentes
a produção dos serviços conveniados efetivamente prestados;

II – A FACULDADE enviará à
Secretaria Municipal de Saúde para revisão e processamento as
faturas e documentos recebidos da CONVENIADA, para posterior
encaminhamento ao órgão responsável pelo pagamento,
observando para tanto as diretrizes e normas estabelecidas pela
Prefeitura do Município de Jundiaí.  Para a entrega do faturamento
e apuração dos valores da produção a serem pagos, a FACULDADE
seguirá as datas disponibilizadas pela Prefeitura;

III– As contas rejeitadas pelo
serviço de processamento de dados, ou pela conferência técnica e
administrativa, serão devolvidas à CONVENIADA  para as
correções cabíveis, devendo ser reapresentadas no prazo
estabelecido pela Prefeitura do Município de Jundiaí. O documento
reapresentado será acompanhado do correspondente documento
original, devidamente inutilizado por meio de carimbo, quando
cabível;

IV – As contas rejeitadas quanto ao
mérito serão objeto de nova análise pelos órgãos de avaliação e
controle;

V – Ocorrendo erro, falha ou falta de
processamento de contas, por culpa da FACULDADE, esta
garantirá à CONVENIADA o pagamento no prazo avençado neste
convênio, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-

se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando
exonerada do pagamento de multa e sanções financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA,

FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA

A execução do presente convênio será avaliada
pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de
supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento
das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, a verificação
do movimento das internações e de quaisquer outros dados
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

§1º - Poderá, em casos específicos, ser realizada
auditoria especializada.

§2º - A qualquer momento, a FACULDADE
vistoriará as instalações da CONVENIADA para verificar se
persistem as mesmas condições técnicas básicas, comprovadas por
ocasião da assinatura deste convênio.

§3º - Qualquer modificação que importe em
alteração da capacidade operativa da CONVENIADA  poderá
ensejar a não prorrogação deste convênio ou a revisão das condições
ora estipuladas.

§4º - A fiscalização exercida pela FACULDADE
sobre os serviços ora conveniados não eximirá a CONVENIADA
da sua plena responsabilidade perante o MINISTÉRIO DA SAÚDE/
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou para com os pacientes
e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do convênio.

§5º - A CONVENIADA  facilitará, à
FACULDADE, o acompanhamento e a fiscalização permanentes
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem
solicitados pelos servidores designados para tal fim, seja quanto
aos serviços prestados ou aspectos financeiros e contábeis.

§6º - Em qualquer hipótese é assegurado
à CONVENIADA amplo direito de defesa, nos termos das normas
gerais da lei federal, de licitações e contratos administrativos e o
direito à interposição de recursos.

§ 7º A CONVENIADA se
responsabilizará pela atualização do CNES (Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saúde) junto a VISA Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12
meses contados a partir de 18 de junho de 2008, prorrogável, a
critério da FACULDADE, exceto para os serviços abaixo
relacionados, cujo período de execução observará os seguintes
prazos:

a) Banco de leite – início de prestação a partir do mês de
agosto de 2008, prorrogável automaticamente na hipótese
de prorrogação deste Convênio;

b) Suporte às atividades físicas para prevenção e reabilitação
cardio-circulatória até janeiro de 2009, não prorrogáveis,
a contar da data de assinatura deste  instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

OUTROS RECURSOS

A CONVENIADA se incumbirá de
cobrar das operadoras de planos e seguro saúde o ressarcimento
mencionado no art. 32 da Lei 9.656 de 3 de junho de 1998, quando
o paciente atendido no Hospital de ensino e assistência possuir
plano ou seguro saúde.

Parágrafo único - Nos termos do art.
42, § 2º da Lei Complementar 791/95, serão considerados recursos
adicionais do Convênio, devendo ser utilizados na manutenção do
Hospital Universitário  aqueles provenientes da prestação de
serviços que não prejudicarem a assistência ambulatorial ou
hospitalar à saúde da população ou que estiverem diretamente a
ela ligados e aqueles decorrentes do disposto no caput deste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA DENÚNCIA

O presente convênio poderá ser denunciado por
qualquer dos partícipes, hipótese em que deverá haver prévia e
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expressa comunicação ao outro convenente, com antecedência de
60 (sessenta) dias.

§1º - No caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias, pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE, dos pagamentos devidos,
poderá a CONVENIADA denunciar o presente convênio, mediante
notificação prévia, observado o prazo estabelecido na cláusula
anterior.

§2º - Também na hipótese de comprovado
desequilíbrio econômico-financeiro do convênio que inviabilize a
execução de seu objeto, poderá a CONVENIADA denunciar o
presente convênio, igualmente mediante prévia notificação escrita.

§3º - A comprovação a que se refere a cláusula
anterior dar-se-á mediante realização de auditoria externa, que
ficará a cargo da CONVENIADA.

§4º - Em caso de denúncia, a CONVENIADA
não poderá interromper de imediato as atividades, para que a
Faculdade possa assumir a administração e execução dos serviços e
atividades de saúde no Hospital sem interrupção, evitando prejuízo
à população usuária do SUS.

§5º - O presente convênio rescinde os contratos
e convênios anteriores, celebrados entre os partícipes, que tenham
por objeto a prestação de serviços de assistência à saúde.

§6º - Em caso de denúncia do presente convênio
a CONVENIADA obriga-se a transferir integralmente à Faculdade,
o patrimônio, os legados e doações que lhe foram destinados, bem
como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços
de assistência á saúde no Hospital Universitário de Jundiaí, cujo
uso lhe fora permitido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações ou modificações das
condições de execução do presente convênio, inclusive as que
importem em aumento (especialidades) ou diminuição da capacidade
operativa da CONVENIADA, serão objeto de Termos Aditivos, a
critério dos partícipes, após análise do Conselho Municipal de
Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

DA PUBLICAÇÃO

O presente convênio será publicado, por extrato,
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, no prazo máximo de
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de
Jundiaí com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir questões oriundas do presente convênio que não
puderem ser resolvidas pelas partes.

E por estarem os partícipes justos e
conveniados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas.

Jundiaí, .... de junho de 2008.

ITIBAGI ROCHA MACHADO

DIRETOR DA FMJ

FUNDAÇÃO DR. JAYME RODRIGUES
TESTEMUNHAS
___________________________
___________________________

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 10048

Autoriza Termo de Cooperação com o
Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 15ª. Região/
Campinas, para proteção da integridade física
e mental e saúde do trabalhador.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo
autorizado a firmar Termo de Cooperação com o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO – PROCURADORIA REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª. REGIÃO/CAMPINAS, visando a
articulação e interação de atividades, tendo em vista a proteção da
integridade física e mental e a saúde do trabalhador, no âmbito do
ambiente de trabalho.

Parágrafo único. O Termo de Cooperação
de que trata o “caput” deste artigo obedecerá aos termos da minuta
anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta da seguinte dotação:
14.01.10.302.0049.2202-5001.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente

TERMO DE COOPERAÇÃO que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por seu
Prefeito ARY FOSSEN, doravante denominado
apenas MUNICÍPIO, e o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO – PROCURADORIA REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO/CAMPINAS,
representado por sua Procuradora-Chefe
ELEONORA BORDINI COCA, para a articulação
e interação de atividades  tendo em vista a
proteção da integridade física e mental e a
saúde do trabalhador no ambiente de
trabalho, seja no meio urbano, seja no meio
rural e a solução de conflitos trabalhistas.

                  CONSIDERANDO:

5) ser atribuição do Ministério Público do Trabalho atuar
na defesa do meio ambiente do trabalho, nos termos
do art. 127 e 129, III, da Constituição Federal e Lei
Complementar 75/93, sendo da Justiça do Trabalho
eventuais ações visando cumprimento das normas
trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde
dos trabalhadores, nos termos da Súmula 736 do
Supremo Tribunal Federal;

6) ser atribuição da Secretaria Municipal de Saúde a
realização de ações em saúde do trabalhador por
meio de Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador Regional, sendo este também
responsável pelo suporte técnico aos Municípios de
sua área de abrangência, a saber: Várzea Paulista,
Campo Limpo Paulista, Jarinu, Bom Jesus dos Perdões,
Nazaré paulista, Atibaia, Morungaba, Itatiba, Louveira e
Vinhedo.

7) a necessidade de aprimorar as rotinas de proteção às
condições gerais de trabalho no que diz respeito aos
aspectos relacionados à Medicina, Higiene e
Segurança laborais; a necessidade de implementar
mecanismos de ampla eficácia na prevenção dos
riscos ambientais relacionados a acidentes e doenças
relacionadas ao trabalho;

8) a necessidade de promover uma maior integração
entre as esferas de competência envolvidas na
matéria, inclusive no que diz respeito a fiscalização
trabalhista; a necessidade de criar mecanismos
adequados de solução de conflitos trabalhistas,

9) que o Sistema Único de Saúde tem como competência
executar as ações de saúde do trabalhador e colaborar
na proteção do meio ambiente nele compreendido o
do trabalho, nos termos do art. 200, II e VIII, da
Constituição Federal, da Lei Orgânica da Saúde
8.080/90, da Portaria MS/GM 3.120/98 e da Lei
Orgânica Municipal, na execução de atividades que
se destinam, por meio das ações de vigilância
epidemiológica, sanitária e em saúde do trabalho,
visando a promoção e proteção da saúde dos
trabalhadores, assim como a recuperação e a
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos
aos riscos e agravos advindos dos ambientes, das
condições e dos processos de trabalho, da manutenção
ou incorporação de tecnologias potencialmente
nocivas à saúde e, ainda, das condições de produção,
extração, armazenamento, transporte, distribuição e
manuseio de substâncias, produtos, máquinas e
equipamentos.

10) que a vigilância em saúde do trabalhador tem
como objetivo detectar, conhecer, pesquisar e analisar
os fatores determinantes e condicionantes dos
agravos à saúde relacionados aos processos e
ambientes de trabalho, em seus aspectos
epidemiológico, tecnológico, organizacional e social,
com a finalidade de planejar, executar e avaliar
intervenções sobre esses aspectos de forma a eliminá-
los ou controlá-los por meio de uma atuação
planejada contínua e sistemática, RESOLVEM:

CLÁUSULA 1 ª - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Cooperação é a
articulação e interação das atividades das partes de que o
firmam, tendo em vista:

c) a promoção e proteção da saúde do trabalhador no
seu ambiente de trabalho;

d) a prevenção, no meio urbano e no meio rural, de
acidentes e doenças relacionadas ao trabalho,
mediante avaliação dos riscos e determinação das
medidas de controle nas empresas;

e ) a solução de conflitos trabalhistas, no meio urbano
ou no meio rural.

CLÁUSULA 2ª  -  DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

f) Compete à Secretaria, por meio do Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST
REGIONAL JUNDIAÍ), prestar assistência técnica
ao Ministério Público do Trabalho – PRT 15ª
Região, por meio de perícias, pareceres ou
informações em casos específicos de interesse
comum, bem como autorizar que seus
funcionários oficiem como assistentes técnicos
(eventualmente como peritos judiciais), tanto em
medidas preparatórias como em medidas judiciais
cabíveis em casos que envolvam agravos e/ou
riscos à saúde do trabalhador e moléstias
ocupacionais decorrentes do ambiente e/ou das
condições do trabalho, seja no meio urbano, seja
no meio rural;

g) a assistência técnica será prestada mediante
solicitação do órgão do Ministério Público do
Trabalho – PRT 15ª Região ao órgão de gestão da
Secretaria Municipal de Saúde (CEREST
REGIONAL JUNDIAÍ) cujas atividades funcionais
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sejam exercidas na localidade  em que aquele
atue, acordando-se prazos para a execução da
ação, bem como respeitando a capacidade de
execução das ações pela equipe técnica do CEREST
REGIONAL JUNDIAÍ.

h) a assistência técnica prestada pela Secretaria
Municipal de Saúde, compreenderá os casos
abrangidos pela área geográfica estabelecida pelo
Sistema Único de Saúde, relativa ao suporte
técnico de responsabilidade do CEREST
REGIONAL JUNDIAÍ nos Municípios que seguem:
Várzea Paulista, Campo Limpo Paulista, Jarinu, Bom
Jesus dos Perdões, Nazaré paulista, Atibaia,
Morungaba, Itatiba, Louveira e Vinhedo.

i) A Secretaria, por meio do CEREST REGIONAL
JUNDIAÍ, remeterá ao Ministério Público do
Trabalho – PRT 15ª Região,  a seu juízo, os casos
específicos que se enquadrem entre os
mencionados nos incisos I e II da Cláusula 1ª,
devidamente instruídos, e que  configurem
infrações às normas e regulamentos de segurança
e saúde no trabalho;

j) O Ministério Público do Trabalho – PRT 15ª Região
tomará, a seu juízo, as medidas administrativas e/
ou judiciais pertinentes, estas últimas na justiça
do trabalho, nos termos da súmula 736 do STF, à
vista dos procedimentos administrativos
remetidos pelo CEREST REGIONAL JUNDIAÍ, com
fulcro no inciso III, supra;

k) O Ministério Público do Trabalho, por meio da
Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região,
colaborará com a Secretaria (CEREST REGIONAL
JUNDIAÍ), passando-lhe as informações de que
dispuser, úteis aos exercícios de seu poder de
polícia administrativa na fiscalização e aplicação
das normas e regulamentos de segurança e saúde
no trabalho e de prevenção e controle de acidentes
e doenças do trabalho, nos meios urbano e rural;

l) A Secretaria, por meio do CEREST REGIONAL
JUNDIAÍ, e o Ministério Público do Trabalho –
PRT 15ª Região promoverão cursos, palestras e
eventos congêneres, bem como estabelecerão
grupos de trabalho, visando à discussão, aplicação,
adequação e aperfeiçoamento da legislação e das
normas e regulamentos de segurança e saúde no
trabalho;

m) A Secretaria, por meio do CEREST REGIONAL
JUNDIAÍ, e o Ministério Público do Trabalho –
PRT 15ª Região providenciarão a divulgação do
presente convênio  em seus respectivos âmbitos
internos;

n) Para articular os trabalhos objeto deste Termo de
Cooperação, a Secretaria (CEREST REGIONAL
JUNDIAÍ) e o Ministério Público  do Trabalho –
PRT 15ª Região designam seus representantes
locais, com as seguintes atribuições:

a) estabelecer os critérios e os métodos de
trabalho a serem adotados para a consecução dos
objetivos previstos neste termo de cooperação ;

b) resolver ou levar ao seu respectivo convenente,
para solução, as questões técnicas e

administrativas decorrentes da implementação do
presente termo de cooperação.

CLÁUSULA 3ª  -  DO VALOR

As despesas porventura necessárias à execução do
presente termo de cooperação serão suportadas pela
parte diretamente relacionada com a realização do
serviço ou atividade;

CLÁUSULA 4ª - DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E  DOS
RECURSOS HUMANOS.

A Secretaria, por si e/ou por seus órgãos gestores locais
em saúde do trabalhador  (CEREST REGIONAL JUNDIAÍ)
executarão trabalhos técnicos  (vistorias ou periciais com
laudos), para a execução e consecução dos objetivos deste
termo de cooperação, cada parte alocará, na medida do
possível, dentre seus quadros, os recursos humanos
necessários considerando o nível de complexidade das
intervenções;

CLÁUSULA 5ª  -  DO LOCAL E DAS INSTALAÇÕES

Para a implementação deste Termo de Cooperação, cada
parte, no âmbito de suas respectivas funções e
atribuições, proporcionará local e instalações
necessárias ao seu funcionamento;

CLÁUSULA 6ª -  DO PRAZO

O prazo de vigência deste Termo de Cooperação é de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, sendo
considerado automaticamente prorrogado, por iguais
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, se não
denunciado pelas partes;

CLÁUSULA 7ª  -  DO ADITAMENTO

O presente Termo de Cooperação poderá ser aditado,
formalizando por regular e expressos termo de
aditamento, desde que haja acordo entre as partes;

CLÁUSULA 8ª   - DA RESCISÃO

Qualquer uma das partes poderá denunciar este Termo
de Cooperação, mediante notificação escrita à outra, com
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA 9ª  -  DO FORO.

Para as questões que se originarem do presente Termo
de Cooperação, não resolvidas administrativamente, as

partes elegem o foro da Comarca de Jundiaí,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim acordados, firmam o presente em 2
(duas) vias, para que produza seus efeitos legais, após a
publicação na Imprensa Oficial do Estado.

Campinas, ______ de _____________ de 2008.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

ELEONORA BORDINI COCA

          Procuradora-Chefe da Procuradoria  Regional  do
Trabalho da 15ª Região

Testemunha Testemunha

                                               Autógrafo

PROJETO DE LEI N°. 10049

Reclassifica e autoriza doação de área pública
situada no Parque Industrial II à Polícia Militar
do Estado de São Paulo, para construção de
Centro de Treinamento na Preservação da
Vida.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Fica transferida da classe de bem
público de uso especial para a classe de bem dominial, a área
integrante do patrimônio público municipal, localizada na Rua Gil
Teixeira Lima, Parque Industrial II - Equipamento Urbano e
Comunitário 1-, que assim se descreve:

“Com área de 8.743,06 m². Inicia-se no
ponto “55E”, localizado junto à divisa com a gleba “09-A”, daí
segue em curva à esquerda com raio de cinqüenta metros (50,00m),
e desenvolvimento de trinta metros e dez centímetros (30,10),
deflete à direita e segue em curva à esquerda com raio de cinqüenta
metros (50,00), e desenvolvimento de cento e dez metros e treze
centímetros (110,13), deflete à direita e segue em reta numa
distância de um metro e noventa e cinco centímetros (1,95m),
confrontando nestes três segmentos com a “A.L.U.P I”, deflete à
direita e segue em reta numa distância de vinte e três metros e
dezessete centímetros (23,17m), segue em curva à esquerda com
raio de quinze metros (15,00m), e desenvolvimento de dez metros
e oitenta e quatro centímetros (10,84m), confrontando nestes
três segmentos com o balão de retorno da Rua Dois, do Loteamento
Parque Industrial Jundiaí II, segue em reta numa distância de
quarenta e cinco metros e trinta centímetros (45,30m),
confrontando com a Rua Dois do Loteamento Parque Industrial
Jundiaí II deflete à direita e segue em linha reta numa distância de
cem metros (100,00m), confrontando com o lote número 04 da
Quadra “A”, deflete à direita e segue em reta até o ponto “55-E”,
inicial desta descrição, numa distância de cento e cinqüenta e dois
metros e sessenta e três centímetros (152,63m), confrontando
com as Glebas “8” e “9 A”.”

Art. 2°. Fica o Chefe do Executivo
autorizado a alienar, mediante doação, a área de terreno de que
trata o art. 1º. desta Lei, à POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE



15 DE JULHO DE 2008  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 21

SÃO PAULO, para a construção de um “Centro de Treinamento
na Preservação da Vida”.

Art. 3°. A doação far-se-á mediante
escritura pública, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da data da publicação desta Lei.

Art. 4°. A donatária comprometer-se-á,
no instrumento público a ser lavrado, a:

I - não dar ao imóvel finalidade diversa
da estatuída na presente Lei;

II - iniciar a construção da obra no prazo
máximo de 02 (dois) anos, a contar da data da escritura pública.

Art. 5°. O desrespeito a quaisquer das
cláusulas anteriores, bem como a leis e regulamentos municipais,
acarretará a imediata retrocessão do imóvel ao patrimônio público
municipal, acrescido das benfeitorias que nele tenham sido realizadas,
independentemente de qualquer indenização.

Art. 6°. Fica dispensada a realização de
certame licitatório, tendo em vista o relevante interesse público e
a prescrição constante no art. 17, I, “b”, da Lei Federal n°. 8.666,
de 21 de junho de 1993 e no art. 110, I, “a”, da Lei Orgânica do
Município.

Art. 7°. A área descrita no art. 1°. acha-se
caracterizada na planta anexa, que fica fazendo parte integrante
desta Lei, juntamente com o respectivo Laudo de Avaliação.

Art. 8°. As despesas decorrentes da
execução da presente Lei correrão por conta da donatária.

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data
da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente

37ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 4 de julho de 2008)

- ORDEM DO DIA

1) Matéria apreciada

1.   PROJETO DE LEI 09923/2007 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Autoriza concessão administrativa de uso e
posterior doação, à DAE S/A - Água e Esgoto, de área pública
situada em Vila Hortolândia, para implantação de depósito geral.
(APROVADO)

2.   PROJETO DE LEI 10023/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Cria cargos públicos de Diretor de Escola.
(APROVADO)

3.   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00836/2008 - ARY
FOSSEN (PREFEITO MUNICIPAL) - Altera o Estatuto dos
Funcionários Públicos, para regular consignações em folha de
pagamento. (Apreciação ADIADA para a S.O. de 12/08/2008)

4.   PROJETO DE LEI 09919/2007 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Regula a gratuidade do Serviço Público de
Transporte Coletivo de Passageiros para pessoas com deficiências;
e revoga a Lei 4.067/92, correlata. (APROVADO)

5.   PROJETO DE LEI 09964/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Ratifica contrato com a União/Ministério das
Cidades, de repasse financeiro para execução do PROGRAMA
URBANIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS. (APROVADO)

6.   PROJETO DE LEI 09981/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Ratifica convênio com o Estado/Secretaria de
Economia e Planejamento, para transferência financeira para
pavimentação de trecho da Estrada Municipal do Varjão.
(APROVADO)

7.   PROJETO DE LEI 10026/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Retifica a ementa da Lei 7.027/08, para constar
“Institui o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração
dos servidores integrantes do Quadro Especial da Secretaria
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, criado pela Lei nº.
5.308, de 05 de outubro de 1999”.(APROVADO)

8.   PROJETO DE LEI 10028/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Ratifica convênio com a União/Ministério das
Cidades, para execução do Programa Habitação de Interesse Social;
e autoriza seu aditamento quando necessário. (APROVADO)

9.   PROJETO DE LEI 10029/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Ratifica convênio com a União/Ministério das
Cidades, para execução do Programa Habitação de Interesse Social;
e autoriza seu aditamento quando necessário. (APROVADO)

10.   PROJETO DE LEI 10047/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Autoriza convênio entre a Faculdade de Medicina
de Jundiaí e a Fundação Dr. Jayme Rodrigues, para atividades no
âmbito de saúde pública e ensino médico. (APROVADO)

11.   PROJETO DE LEI 10048/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Autoriza Termo de Cooperação com o Ministério
Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª.
Região/Campinas, para proteção da integridade física e mental e
saúde do trabalhador. (APROVADO)

12.   PROJETO DE LEI 10049/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Reclassifica e autoriza doação de área pública
situada no Parque Industrial II à Polícia Militar do Estado de São
Paulo, para construção de Centro de Treinamento na Preservação
da Vida. (APROVADO)

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

150ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA, EM 15
DE JULHO DE 2008

(Ordem do Dia)

1. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 9.939/2008 -
SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA - Prevê distribuição,
aos pais dos recém-nascidos, de mudas de árvores. (CJ 1.211;
CJR 1.224; quorum de rejeição: maioria absoluta; incluído por
força do RI, art. 207, § 3º., c/c art. 80, § 5º., “a”; vencimento:
17/07/2008)

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 743/2007 - MESA -
Altera o Regimento Interno. (CJ 982; CJR 1.038; quorum:
maioria absoluta; incluído por força do Reqto. Plen. 1.370/
2008, c/c RI, art. 80, § 5º., e art. 81; vide pauta da SO de 04/
03/2008; 2 AD)

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 834/2008 -
ADILSON RODRIGUES ROSA - Altera o Código de Obras e
Edificações, para nas instituições financeiras exigir divisórias
entre os guichês de atendimento. (CJ 1.052; CJR 1.037; COSP
1.058; quorum: maioria absoluta)

4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 841/2008 -
ARY FOSSEN (PREFEITO MUNICIPAL) - Institui o
Programa de Pagamento Incentivado-PPI, de regularização
de créditos do Município decorrentes de débitos tributários.
(DF 48/2008; CJ 1.225; CJR 1.240; CEFO 1.262; quorum:
maioria absoluta)

5. PROJETO DE LEI Nº. 9.682/2007 - JÚLIO CÉSAR DE
OLIVEIRA - Altera a Lei 6.109/03, para instituir pontos de
estacionamento de táxis defronte de hotéis. (CJ 656; CJR
603; quorum: maioria simples; incluído por força do Reqto.
Plen. 1.199, c/c RI, art. 80, § 5º., e art. 81; vide pauta da SO
de 30/10/2007; 2 AD)

6. PROJETO DE LEI Nº. 9.889/2007 - CARLOS ALBERTO
KUBITZA - Autoriza convênio entre a Prefeitura Municipal
e instituições privadas para atendimento de crianças
excedentes da rede municipal de creches. (CJ 942; CJR 1.198;
quorum: maioria simples)

7. PROJETO DE LEI Nº. 9.979/2008 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Institui e inclui no Calendário Municipal de
Eventos a “Feira do Imóvel, Construção, Condomínios,
Arquitetura e Decoração-FEICCAD” (julho). (CJ 1.098; CJR
1.090; quorum: maioria simples)

8. PROJETO DE LEI Nº. 9.995/2008 - JOSÉ GALVÃO
BRAGA CAMPOS - Institui e inclui no Calendário Municipal
de Eventos a “Feira Educacional - Profissionalizante - Editoras
e Universidades - EDUCANDO” (outubro). (CJ 1.130; CJR
1.115; quorum: maioria simples)

9. PROJETO DE LEI Nº. 10.022/2008 - CLÁUDIO ERNANI
MARCONDES DE MIRANDA - Declara de utilidade pública a
ESCOLA CRISTÃ JUNDIAÍ. (CJ 1.198; CJR 1.211; quorum:
maioria simples)

10. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 10.019/2008 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Denomina “Rua Prof.ª OLGA NILZA
DOS SANTOS MACHADO” a Rua 2 do Conjunto
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Habitacional Jundiaí “J” (Parque Centenário). (CJR 1.209;
quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 10.020/2008 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Denomina “Rua LAERTE BUSCATO”
a Rua 3 do Conjunto Habitacional Jundiaí “J” (Parque
Centenário). (CJR 1.210; quorum: maioria simples)

c) PROJETO DE LEI Nº. 10.036/2008 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Denomina “Rua MILTON DOMINGOS” a
Rua 1 do Conjunto Habitacional Jundiaí “J” (Parque
Centenário). (CJR 1.223; quorum: maioria simples)

d) PROJETO DE LEI Nº. 10.040/2008 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Denomina “Avenida JOÃO FORNER” a
Avenida Marginal 1 do Conjunto Habitacional Vista Alegre
(Bairro Corrupira). (CJR 1.238; quorum: maioria simples)

11. MOÇÃO Nº. 214/2008 - CARLOS ALBERTO KUBITZA
- APELO ao Congresso Nacional por mudança do Código
Penal, por revogação de atenuante na aplicação das penas ao
menor de 21 anos maior de 18 anos. (quorum: maioria simples;
incluída por força do RI, art. 152 “caput”, c/c art. 80, § 5º., e
art. 82)

12. MOÇÃO Nº. 215/2008 - ADILSON RODRIGUES ROSA -
APOIO ao Ministério da Saúde pelo lançamento da campanha
de combate aos maus-tratos a idosos e do “Guia Prático do
Cuidador”. (quorum: maioria simples; incluída por força do
RI, art. 152 “caput”, c/c art. 80, § 5º., e art. 82)

13. MOÇÃO Nº. 216/2008 - GERSON HENRIQUE SARTORI
- Apelo ao Senado da República por aprovação do Projeto de
Lei 1.890/2007, do Deputado Mauro Nazif (PSB-RO), que
acrescenta dispositivo à Lei 8.662/1993, para dispor sobre a
duração do trabalho de assistente social. (quorum: maioria
simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”, c/c art.
80, § 5º., e art. 82)

14. MOÇÃO Nº. 217/2008 - LUIZ FERNANDO MACHADO
- APOIO aos jornalistas pela comemoração dos 200 anos da
imprensa brasileira e por sua específica formação acadêmica.
(quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152
“caput”, c/c art. 80, § 5º., e art. 82)

15. MOÇÃO Nº. 219/2008 - CARLOS ALBERTO KUBITZA
- APOIO ao Projeto de Lei 330/06, da Senadora Roseana
Sarney (PMDB-MA), que altera a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, para dispor sobre obrigatoriedade do ensino da
música na Educação Básica. (quorum: maioria simples; incluída
por força do RI, art. 152 “caput”)

Jundiaí, 10 de julho de 2008.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

LEI Nº. 7.093, DE 07 DE JULHO DE 2008
Prevê distribuição e uso de protetor solar na
Administração Pública, nos casos que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme a rejeição de veto total
pelo Plenário em 1º. de julho de 2008, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Será obrigatória a distribuição de
protetor solar:

I - pela Administração, a todo servidor
público que trabalhe exposto a radiação solar;

II - pelas concessionárias e
permissionárias de serviços e obras públicas, a seus empregados
que trabalhem expostos a radiação solar.

Parágrafo único. O uso do protetor solar
será obrigatório a todo trabalhador referido neste artigo.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete

de julho de dois mil e oito (07/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara

Municipal de Jundiaí, em sete de julho de dois mil e oito (07/07/

2008).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

LEI COMPLEMENTAR Nº. 455, DE 07 DE JULHO DE
2008
Altera o Código de Obras e Edificações, para em via pública, na
entrada de galeria e tubulação subterrânea, exigir trava de segurança.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme a rejeição de veto total
pelo Plenário em 1º. de julho de 2008, promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º.  O Anexo de Normas Técnicas do
Código de Obras e Edificações (Lei Complementar nº. 174, de 9 de
janeiro de 1996) passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 36-B.  As galerias e tubulações
subterrâneas em via pública terão, na entrada, trava de segurança,
assim considerado o dispositivo acessível a quem esteja autorizado.”

Art. 2º.  Esta lei complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete
de julho de dois mil e oito (07/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara

Municipal de Jundiaí, em sete de julho de dois mil e oito (07/07/

2008).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº.  9.982
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da
Lei Orçamentária de 2009 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em 08 de julho de
2008 o Plenário aprovou:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, art. 128, II e §
2º, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4º, da Lei
Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias para 2009, compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública
municipal;

II – a estrutura e a organização dos orçamentos;

III – as diretrizes para a elaboração e execução dos
orçamentos do Município e suas alterações e disposições relativas
à dívida pública municipal;

IV – as disposições relativas às despesas do Município
com pessoal e encargos sociais;

V – as disposições sobre alterações na legislação
tributária do Município;

VI – as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Art. 2º - Em consonância com o art. 165, § 2º da
Constituição Federal, as metas e as prioridades para o exercício
financeiro de 2009 são as especificadas nos Anexos de Metas
Fiscais e na Relação de Ações previstas para 2009, que fazem
parte integrante da presente Lei, as quais terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária, não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas.

§ 1º - Os orçamentos serão elaborados em
consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do
“caput” deste artigo.

§ 2º - As prioridades serão definidas no orçamento,
da seguinte maneira:

I – manutenção – recursos orçamentários destinados
ao custeio das atividades em andamento;

II – expansão da manutenção – recursos
orçamentários destinados ao acréscimo das despesas de custeio,
decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de
duração continuada;

III – investimentos – recursos orçamentários
destinados à realização de novos projetos e investimentos;

IV – custeio decorrente – recursos orçamentários
destinados ao custeio de atividades derivadas de novos
investimentos.

§ 3º – No orçamento serão destinados
obrigatoriamente recursos suficientes para a manutenção das
atividades continuadas, em conformidade com a definição dada às
prioridades citadas nos incisos I e II do § 2º deste artigo.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores a serem estabelecidos no plano
plurianual;

II – atividade, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de
governo;

III – projeto, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos,
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especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - As atividades e projetos serão desdobrados em
categorias econômicas, grupos de natureza da despesa e modalidades
de aplicação, não podendo haver alteração das respectivas
finalidades e da denominação das metas estabelecidas.

§ 3º - Cada atividade ou projeto identificará a função
e sub-função às quais se vinculam.

§ 4º - As categorias de programação de que trata esta
Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária  por
programas, atividades e projetos.

Art. 4º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social,
discriminarão a despesa por órgão, detalhada por categoria de
programação, com suas respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, a fonte de recursos, os grupos de despesa e a
modalidade de aplicação, conforme a seguir discriminados:

I – pessoal e encargos sociais;

II – juros e encargos da dívida;

III – outras despesas correntes;

IV – investimentos;

V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas
referentes à constituição ou aumento de capital de empresas;

VI – amortização da dívida; e

VII – reserva de contingência.

Art. 5º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social,
compreenderão a programação dos poderes do Município, seus
fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais entidades de que, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto e que delas receba recursos.

Art. 6º - O projeto de lei orçamentária, que o Poder
Executivo encaminhará ao Poder Legislativo e a respectiva lei,
serão constituídos de:

I – texto da lei;

II – quadros orçamentários consolidados;

III – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta
lei;

IV – anexo do orçamento de investimento a que se
refere o art. 165, § 5º inciso II, da Constituição Federal, na forma
definida nesta lei;

V – discriminação da legislação da receita e da
despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

§ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o
inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados
no art. 22, inciso III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, são os seguintes:

I – evolução da receita do Município, segundo as
categorias econômicas e seu desdobramento em fontes,
discriminando cada imposto e contribuição;

II – evolução da despesa do Município, segundo as
categorias econômicas e grupos de despesa;

III – resumo das receitas dos orçamentos, fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica
e origem dos recursos;

IV – resumo das despesas dos orçamentos, fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica
e origem dos recursos;

V – receita e despesa dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isoladas e conjuntamente, segundo categorias
econômicas, conforme o Anexo I da Lei federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, e suas alterações;

VI – receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação
constante do Anexo III da Lei federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964, e suas alterações;

VII – despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, segundo poder e órgão, por grupo
de despesa e fonte de recursos;

VIII – despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, segundo a função, sub-função,
programa e grupo de despesa;

IX – programação referente às despesas
constitucionais obrigatórias, nos termos da Constituição Federal,
em nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de
programação;

X – resumo das fontes de financiamento e da despesa
do orçamento de investimento, segundo órgão, função, sub-função
e programa;

XI – fontes de recursos por grupos de despesas.

§ 2º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei
orçamentária conterá:

I – informações e análise sobre a conjuntura
econômica do Município, com indicação do cenário para 2009, e
suas implicações sobre a proposta orçamentária;

II – resumo das políticas fiscal e social do Governo;

III – avaliação das necessidades de financiamento do
governo local, explicitando receitas e despesas, bem como
indicando os resultados, primário e nominal implícitos no projeto
de lei orçamentária, a revisão da estimativa para 2008 e os
resultados observados em 2007, evidenciando a metodologia de
cálculo de todos os itens computados nas necessidades de
financiamento e os parâmetros utilizados;

IV – justificativa da estimativa e da fixação,
respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa;

V – anexos, contendo as seguintes informações
complementares sobre:

a)  as categorias de programação constantes da
proposta orçamentária consideradas como despesa financeira para
fins de cálculo do resultado primário;

b) os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da
seguridade social;

c) os recursos destinados ao atendimento da educação
básica, no âmbito do Município, de forma a caracterizar o
cumprimento do disposto no art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e emendas posteriores, detalhando
fontes e valores por categoria de programação;

d) o detalhamento dos principais custos unitários
médios utilizados na elaboração dos orçamentos, para os principais
serviços e investimentos, justificando os valores adotados;

e) a despesa com pessoal e encargos sociais, por
poder, órgão e total, executada nos  últimos  três  anos,  a  execução
provável  em  2008  e  o   programado para 2009,  com a indicação
da representatividade percentual do total e por poder em relação
à receita corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar
federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, demonstrando a memória
de cálculo;

f) os recursos destinados ao atendimento das despesas
com a área da Saúde,

VI – a memória de cálculo das estimativas:

a) do resultado do IPREJUN – Instituto de
Previdência do Município de Jundiaí, que cuida da previdência
social dos funcionários do Município, especificando receitas e
despesas mensais e no exercício, explicitando as hipóteses quanto
aos fatores que afetam o crescimento das receitas, o crescimento
vegetativo das despesas com benefícios e os índices de reajuste dos
benefícios;

b)  do gasto com pessoal e encargos sociais, por
órgão, explicitando as hipóteses quanto ao crescimento vegetativo,
concursos públicos, reestruturação de carreiras,

c)  reajustes gerais e específicos e ao aumento ou
diminuição do número de servidores;

VII – as despesas com amortização e com juros e
encargos da dívida pública interna, indicando os prazos médios de
vencimento e, separadamente, as despesas com juros e respectivas
taxas e outros encargos;

VIII – a situação observada no exercício de 2007 em
relação aos limites e condições de que trata o art. 167, inciso III,
da Constituição Federal;

IX – o demonstrativo do efeito decorrente de
isenções e de quaisquer outros benefícios tributários,
identificada expressamente à legislação autorizativa, em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 6º, da Constituição
Federal;

X – o demonstrativo da receita, nos termos do art.
12 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000;

XI – a evolução das receitas diretamente arrecadadas
nos três últimos anos, a execução provável para 2008 e a estimada
para 2009,  separando-se,  para  estes  dois  últimos anos, as de
origem financeira das de origem não-financeira, utilizadas no cálculo
das necessidades de financiamento a que se refere o inciso III deste
artigo;

XII – a memória de cálculo das estimativas mês a
mês das receitas brutas administradas pelo Município, destacando
os efeitos da variação do índice de preços, das alterações da
legislação e dos demais fatores que contribuam para as estimativas;

XIII – a metodologia e a memória de cálculo da
receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária;

XIV – os pagamentos, por fonte de recursos, relativos
aos Grupos de Despesa “juros e encargos da dívida” e “amortização
da dívida”, da dívida interna, realizados nos últimos três anos, sua
execução provável no exercício de 2008 e o programado para o
exercício de 2009;

XV – a memória de cálculo dos valores relativos ao
repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB,
com a indicação do valor mínimo por aluno;

XVI – a memória de cálculo do montante de recursos
para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a
que se refere o art. 212 da Constituição Federal, do montante de
recursos para aplicação na educação básica, erradicação do
analfabetismo e na manutenção e no desenvolvimento do ensino
fundamental, previsto no art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, no âmbito do Município;

XVII – as despesas do Sistema Único de Saúde – SUS;

XVIII – o orçamento de investimento, indicando as
fontes de financiamento, distinguindo as fontes de recursos próprios
e de outros níveis de governo;

XIX – a relação das ações que constituem despesas
obrigatórias de caráter continuado, de que trata o art. 17 da Lei
Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000.

§ 3º - Os valores constantes dos demonstrativos
previstos serão elaborados a preços da proposta orçamentária,
explicitada a metodologia utilizada para sua atualização.
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§ 4º - O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo
o projeto de lei orçamentária em meio eletrônico com sua despesa
discriminada até a modalidade de aplicação, por fonte de
financiamento.

§ 5º - Os demonstrativos e informações
complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo
do respectivo título, o dispositivo a que se referem.

§ 6º - Para os efeitos desta lei, entende-se como:

I) Receitas Primárias: o total da receita
orçamentária, deduzidas as operações de crédito, as provenientes
de rendimentos de aplicações financeiras e do retorno de operações
de crédito (juros e amortizações), o recebimento de recursos
oriundos de empréstimos concedidos e as receitas de privatizações;

II)Despesa Total: o valor estimado da despesa total
para o exercício orçamentário a que se refere a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e para os dois exercícios subseqüentes;

III)
Despesas Primárias: o total da despesa orçamentária, deduzidas as
despesas com juros e amortização da dívida interna e externa, com
a aquisição de títulos de capital integralizado e as despesas com
concessão de empréstimos com retorno garantido;

IV) Resultado Primário: resultado das
Receitas Primárias menos as Despesas Primárias, que indicará se
os níveis de gastos orçamentários do Município são compatíveis
com sua arrecadação.

V)Resultado Nominal: a diferença entre o saldo da
dívida fiscal líquida;

VI)  Dívida Pública Consolidada, o montante
total apurado das obrigações financeiras do Município, assumidas
em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados, da realização
de operações de crédito para amortização em prazo superior a
doze meses ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham
constado como receitas no orçamento e dos precatórios judiciais
emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a
execução do orçamento em que houverem sido incluídos;

VII) Dívida Consolidada Líquida – DCL: a
dívida pública consolidada     menos as deduções, que compreendem
o ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a
Pagar Processados;

Art. 7º - Para efeito do disposto no artigo anterior,
o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, até 5 de
setembro de 2008, sua proposta orçamentária, para os fins de
consolidação do projeto de lei orçamentária.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS

ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA
PÚBLICA MUNICIPAL

SEÇÃO I

Das Diretrizes Gerais

Art. 8º - A elaboração do projeto, a aprovação e a
execução da lei orçamentária para 2009 deverão ser realizadas de
modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se
o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Parágrafo único - Serão divulgados na “Internet”
pelo Poder Executivo:

I – informações relativas à elaboração do projeto de
lei orçamentária:

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12,
§ 3º da Lei Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000;
e

b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão
simplificada, seus anexos, a programação constante do
detalhamento das ações e as informações complementares;

II – a lei orçamentária anual.

Art. 9º - Além de observar as demais diretrizes
estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária
e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos
programas de governo.

Art. 10 - Na programação da despesa não poderão
ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes
de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras.

Art. 11 - Além da observância das prioridades e metas
fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000, somente
serão recepcionados projetos novos se tiverem sido adequadamente
contemplados todos os projetos em andamento.

Art. 12 - Os recursos para compor a contrapartida
de empréstimos internos e externos e para o pagamento de
amortizações, juros e outros encargos, observados os cronogramas
financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação
diversa das referidas finalidades.

Art. 13 - Somente poderão ser incluídas no projeto
de lei orçamentária dotações relativas às operações de crédito
desde que legalmente aprovadas em data anterior à promulgação
desta Lei.

Art. 14 - É vedada a inclusão de dotações a título de
subvenções sociais na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, de atividades de natureza continuada que preencham
uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

II – sejam vinculadas a organismos internacionais de
natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição
Federal, no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, bem como na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993.

Parágrafo único - A entidade privada sem fins
lucrativos, para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais,
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos
dois anos, emitida no exercício de 2008, e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 15 - A execução das ações de que trata o artigo
anterior fica condicionada à autorização específica exigida no
“caput”, do art. 26, da Lei Complementar federal nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Art. 16 - As fontes de recursos aprovadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais só poderão ser
modificadas, se justificadas, por ato da Secretaria Municipal de
Finanças.

Art. 17 - Os projetos de lei relativos aos créditos
adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento
estabelecido na lei orçamentária anual.

§ 1º - Acompanharão os projetos de lei relativos aos
créditos adicionais exposição de motivos circunstanciada que os
justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de
dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos,
das operações especiais e das respectivas metas.

§ 2º - Os créditos adicionais destinados a despesas
com pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao Poder
Legislativo por intermédio de projetos de lei específicos e
exclusivamente para essa finalidade.

§ 3º - Nos casos de créditos abertos à conta de recursos
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos de que tratam
os §§ 1º e 2º deste artigo conterão a atualização das estimativas de

receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a
classificação de que trata o art. 6º, § 1º, inciso VI, desta Lei.

SEÇÃO II

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade
Social

Art. 18 - O orçamento da seguridade social
compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde,
previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos arts.
194, 195, 196, 199, 200, 203 e 204 da Constituição Federal, e
contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I – do orçamento fiscal, e

II – das demais receitas diretamente arrecadadas pelos
órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, este
orçamento.

SEÇÃO III

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de
Investimento

Art. 19 - O orçamento de investimento, previsto
no art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, será apresentado
para cada empresa de que o Município, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

§ 1º - Para efeito de compatibilidade da programação
orçamentária a que se refere este artigo com a Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, serão considerados investimentos as despesas
com aquisição do ativo imobilizado, excetuadas as relativas à
aquisição de bens para arrendamento mercantil.

§ 2º - A despesa será discriminada nos termos do art.
4º  desta Lei, segundo a classificação funcional, expressa por
categoria de programação, inclusive com as fontes previstas no §
3º deste artigo.

§ 3º - O detalhamento das fontes de financiamento
do investimento de cada entidade referida neste artigo será feito
de forma a evidenciar os recursos:

I – gerados pela empresa;

II  – decorrentes de participação acionária do
Município;

III – oriundos de transferências, sob outras formas
que não as compreendidas no inciso II;

IV – oriundos de operações de crédito externas;

V – oriundos de operações de crédito internas;

VI – outras origens.

§ 4º - A programação dos investimentos à conta de
recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
inclusive mediante participação acionária, observará o valor e a
destinação constantes do orçamento original.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO
MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 20 - O Poder Executivo publicará, por intermédio
da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, até 31 de agosto de
2008, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do
quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de
cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos
vagos.

Parágrafo único - O Poder Legislativo observará
o cumprimento do disposto neste artigo mediante ato próprio.
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Art. 21 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão
como limites na elaboração de suas propostas orçamentárias, para
pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o exercício
com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada
no 3o bimestre de 2008, acrescida de margem previamente
estabelecida, considerando os eventuais acréscimos legais,
alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de
cargos e revisão geral sem distinção de índices a serem concedidos
aos servidores públicos municipais, sem prejuízo do disposto no
art. 24 desta Lei.

Art. 22 - No exercício de 2009, observados o disposto
no art. 169 da Constituição Federal e o limite fixado na Lei
Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000, somente
poderão ser admitidos servidores se:

I – existirem cargos vagos a preencher, demonstrados
na tabela a que se refere o art. 20 desta Lei;

II – houver vacância dos cargos ocupados constantes
da referida tabela;

III – houver dotação orçamentária suficiente para o
atendimento da despesa;

Parágrafo único - As secretarias municipais se
obrigam a apresentar planejamento estruturado das suas respectivas
áreas à Secretaria Municipal de Recursos Humanos até 31 de julho
de 2008, estabelecendo as prioridades de contratação, justificando
cada uma delas.

Art. 23 - Os projetos de lei sobre transformação de
cargos, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal
e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser
acompanhados de manifestações da Secretaria Municipal de
Recursos Humanos e da Secretaria Municipal de Finanças, em suas
respectivas áreas de competência.

Parágrafo único -  Os órgãos próprios da
Administração Indireta e do Poder Legislativo assumirão em seus
âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste
artigo.

Art. 24 - Para fins de atendimento ao disposto no
art. 169, § 1º, II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualquer título, constantes de anexo específico do projeto de lei
orçamentária, observado o limite prudencial disposto no art. 22,
Parágrafo único, da Lei Complementar federal nº. 101, de 04 de
maio de 2000.

Art. 25 - A realização de serviço extraordinário
poderá ocorrer desde que aferidas, previamente, a viabilidade
orçamentária-financeira pelos órgãos técnicos competentes.

Parágrafo único – Fica vedada a realização de horas
extraordinárias por servidor cedido a outras esferas de governo ou
aos órgãos da Administração Indireta, salvo por motivo de força
maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos
do “caput” deste artigo.

Art. 26 – No cálculo da despesa total com pessoal,
serão computados os valores de contratos de que trata o § 1º do
art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000.

Parágrafo único – Para o cômputo do valor
referido no “caput” não serão consideradas as despesas relativas à
substituição de servidores e empregados públicos, os contratos de
terceirização relativos à execução indireta de  atividades que,
simultaneamente:

I – sejam acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituem área de competência
legal do órgão ou entidade;

II – não sejam inerentes a categorias funcionais
abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou

entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando
se tratar de cargo ou categoria extinta total ou parcialmente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 27 – O Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo projetos de lei propondo alterações na legislação no
que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à preservação
do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à
eficiência e modernização da máquina arrecadadora, bem como ao
cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos respectivos
custos de cobranças.

Art. 28 – A lei que conceda ou amplie incentivo ou
benefício de natureza tributária só será aprovada ou editada se
atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 29 - Na estimativa das receitas do projeto de lei
do orçamento poderão ser considerados os efeitos de propostas de
alterações na legislação tributária que sejam objeto de projeto de
lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Parágrafo único – Na estimativa da receita, na
forma deste artigo, no projeto de lei do orçamento:

I – serão identificadas as proposições de alterações
na legislação e especificada a receita adicional esperada, em
decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II – será apresentada programação de despesas
condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30 –  Na realização das ações de sua competência,
o Município poderá transferir recursos a instituições privadas sem
fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes
da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere,
pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de
cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a
contribuir para o custeio de despesas de competência de outros
entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à
União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis
com os programas constantes da lei orçamentária anual, mediante
convênio, ajuste ou congênere.

Art. 32 - Caso seja necessária limitação do empenho
das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para
atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9º da Lei
Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000, será fixado
separadamente percentual de limitação para o conjunto de
“projetos” e “atividades”, excluídas as despesas que constituam
obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 1º - Serão consideradas prioritárias, para efeito de
fixação das reduções tratadas neste artigo:

I – as despesas de manutenção já assumidas, inclusive
as vinculadas constitucionalmente; e

II – as despesas com o serviço da dívida e pagamento
de requisitórios;

§ 2º - Serão dispensadas da limitação de empenhos,
de que trata o “caput”, e receberão tratamento prioritário em
relação às demais quanto à liberação das requisições e pedidos de
empenho, as dotações orçamentárias financiadoras dos programas
considerados estratégicos conforme definidos no § 3º.

§ 3º - Para os efeitos do parágrafo anterior,
considerar-se-ão estratégicos, os programas e sub-programas em
execução no Plano Plurianual e do Orçamento de 2008 que:

a) apresentem avaliação positiva quanto
ao alcance dos objetivos definidos, por seus resultados, medidos
pelos indicadores estabelecidos na Lei n. 6.613, de 8 de dezembro
de 2005;

b) contenham, no conjunto das dotações
orçamentárias financiadoras das ações, no mínimo, duas fontes
de recursos diferentes;

c) obtenham, como resultante da divisão
entre os valores liquidados e valores empenhados, coeficiente
superior a 0,9 (nove décimos), inclusive.

§ 4º - As avaliações descritas no parágrafo anterior
serão realizadas pelos gestores orçamentários e amparadas por
demonstrativos e extratos obtidos do sistema SIIM e,
adicionalmente, deverão compor os elementos a serem utilizados
nas audiências públicas de que trata o art. 9, § 4º e art. 48 da Lei
Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000, com vistas
a incentivar a participação da sociedade a acompanhar o
desempenho da execução orçamentária.

Art. 33 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos,
fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em
que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 34 - As especificações contidas no art. 16 da
Lei Complementar federal nº. 101, de 04 de maio de 2000,
integrarão o processo administrativo que trate de despesa e
inexigibilidade de licitação e das demais modalidades de licitação
da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se
refere o § 3º, do art. 182 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Entendem-se como despesas
irrelevantes, para fins do § 3º do art. 16 da Lei Complementar
federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, aquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art.
24 da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 35  – O Poder Executivo, as Autarquias e
Fundações do Município deverão elaborar e publicar, até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentária, cronograma anual de
desembolso mensal, nos termos do art. 8º da Lei Complementar
federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento
da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.

Art. 36 - À exceção do pagamento de eventuais
reajustes gerais concedidos aos servidores públicos municipais,
despesas não-previstas com pessoal, nos limites estabelecidos na
forma do art. 21 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva
regular do montante respectivo.

Art. 37 - São vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e
fatos relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente
ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências
derivadas da  não observância do “caput” deste artigo.

Art. 38 - O Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo, até o dia 30 de setembro do exercício em curso, o
projeto de lei orçamentária anual, respeitando-se os prazos
definidos no artigo 39, inciso II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de São
Paulo, que será apreciado até o final da Sessão Legislativa e
devolvido, a seguir, para sanção.

Art. 39 – Não sancionado, o projeto de lei
orçamentária pelo Prefeito, até 31 de dezembro de 2008, a
programação dele constante poderá ser executada para o
atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;

II – pagamento de benefícios previdenciários a cargo
do Instituto de Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN; e

III – pagamento do serviço da dívida.

IV – pagamento de despesas vinculadas a fundos
especiais e aos convênios com outras esferas de governo.
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Art. 40 – Toda e qualquer celebração de convênio
deverá ser precedida da inclusão do Plano de Trabalho no sistema
SIIM, bem como das reservas orçamentárias necessárias às
contrapartidas, se o caso.

Art. 41 – Em atendimento às normas contidas nas
Instruções n. 02/2007, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em especial às referentes ao Audesp – Auditoria Eletrônica
de Órgãos Públicos, tornar-se-á obrigatória, a partir do exercício
de  2009 a execução orçamentária de todos os entes da

Administração Indireta no ambiente do Sistema SIIM.

Art. 42 - As entidades privadas beneficiadas com
recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do
poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 43 – Nos orçamentos fiscal e da seguridade social
serão alocados recursos na codificação “Reserva de Contingência”
em montante não inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em oito de
julho de dois mil e oito (08/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente
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149ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 8 de julho de 2008)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI 10045/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Denomina “MARIA DE LOURDES GUARDA” o
Núcleo de Apoio ao Portador de Deficiência.

2.  PROJETO DE LEI 10046/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos
o “DIA DO PAULISTA FUTEBOL CLUBE” (17 de maio).

3.  PROJETO DE LEI 10050/2008 - JÚLIO CÉSAR DE
OLIVEIRA - Denomina “Rua JÚLIA PEDRO ANTONIO
ALMEIDA” a Rua 8 do Conjunto Habitacional Vista Alegre (Bairro
Corrupira).

4.  PROJETO DE LEI 10051/2008 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Denomina “Rua FAUSTINO VICENTE
AMADOR” a Rua 4 do Conjunto Habitacional Vista Alegre (Bairro
Corrupira).

5.  PROJETO DE LEI 10052/2008 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO
BAPTISTA - Denomina “Rua REGINALDO MURARI” via pública
situada defronte do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
“Dr. Romão de Souza” (Bairro Colônia).

6.  PROJETO DE LEI 10053/2008 - ROBERTO CONDE
ANDRADE - Denomina “Rua JOSÉ BENEDITO ROSA” a Rua 1
do loteamento “Água das Flores” (Jardim Santa Gertrudes).

7.  MOÇÃO 00219/2008 - CARLOS ALBERTO KUBITZA -
APOIO ao Projeto de Lei 330/06, da Senadora Roseana Sarney
(PMDB-MA), que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação,
para dispor sobre obrigatoriedade do ensino da música na Educação
Básica.

1.b) Requerimentos deferidos

LUIZ FERNANDO MACHADO
02265 - Congratulações com os Drs. Fábio Nadal e Márcio F.
Cozatti pelo lançamento do livro “Direito Financeiro Simplificado
para Concursos Públicos”.
02266 - Congratulações com os escritores Aguinaldo de Bastos,
Flavia Cunha e Susana Ferretti pela posse como novos membros
da Academia Jundiaiense de Letras-AJL.

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
02267 - Congratulações com a Escola Superior de Educação Física
pela passagem de seu 36.º aniversário.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
02268 - Pesar pelo falecimento do Sr. Antonio Miola.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
02269 - Congratulações com a Associação Desportiva Porto
Morada das Vinhas pela conquista do Campeonato Amador categoria
sub-18.

LUIZ FERNANDO MACHADO
02270 - Solicitação à Companhia Energética de São Paulo-CESP
de corte de mato e limpeza ao redor de suas torres localizadas no
Parque Almerinda Pereira Chaves e no Parque Residencial Jundiaí.
02271 - Solicitação à Polícia Militar de implantação de unidade
móvel na região do Parque Almerinda Pereira Chaves.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
02272 - Pesar pelo falecimento do Sr. Sebastião Camilo.
02273 - Pesar pelo falecimento do Sr. Carlos Menzen Neto.
02274 - Congratulações com o Centro de Referência do Idoso de
Jundiaí-CRIJU pela excelência dos serviços prestados.

1.c) Indicações despachadas

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
13617 - Reparos em placas de sinalização da Av. Antonio Pincinato.
13618 - Reparos em boca-de-lobo da Av. Luiz José Sereno, próximo
do Terminal Rodoviário Urbano do Parque Residencial Eloy
Chaves.

13619 - Tapamento de buracos na Rua Eng.° Roberto Mange,
defronte do n.° 400 (Bairro Anhangabaú).
13620 - Limpeza do córrego da Rua Tupinambá, próximo do n.°
262 (Jardim Guanabara).
13621 - Limpeza de córrego localizado próximo da Rua Peri (Jardim
Guanabara).
13622 - Limpeza de terreno da Av. Dr. Sebastião Mendes Silva,
defronte do n.° 790 (Bairro Anhangabaú).
13623 - Limpeza e reforma da Praça Décio de Campos Bicudo
(Bairro Anhangabaú).
13624 - Tapamento de buracos na Av. José Bonifácio de Andrade
e Silva, defronte do n.° 304 (Bairro Anhangabaú).
13625 - Asfaltamento da rua situada ao lado da Indústria Recall,
travessa da Rua Peri (Jardim Guanabara).
13626 - Limpeza e reparos em boca-de-lobo da Rua Peri, defronte
do n.° 221 (Jardim Guanabara).

ANA TONELLI
13627 - Restauração de calçada na Av. João da Silveira Franco,
defronte do n.º 483 (Jardim Esplanada).
13628 - Recolocação de prismas na confluência da Rua Brasil com
a Av. João da Silveira Franco (Jardim Esplanada).
13629 - Instalação de cobertura em ponto de ônibus da Rua Brasil
(Jardim Mafalda).
13630 - Operação “tapa-buraco” na Av. Dr. Nelson Villaça (Jardim
do Lago).
13631 - Construção de calçadas em terreno da Municipalidade da
Rua Claudionor Walter Maretti (Vila Isabel Eber).
13632 - Corte de grama do canteiro central da Av. Samuel Martins
(Vila Progresso).
13633 - Poda de árvore na Rua Regente Feijó, defronte do n.º 91
(Vila Arens).
13634 - Desobstrução dos pontos de escoamento de águas pluviais
existentes no Viaduto Prof. Joaquim Candelário de Freitas.
13635 - Implantação de sinalização de solo nas ruas Tibiriçá e
República (Vila Arens).
13636 - Limpeza de calçadas e bueiros da Rua Anita Garibaldi (Vila
Isabel Eber).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
13637 - Recapeamento da Av. Jurandyr de Souza Lima, trecho
situado nos fundos do Estádio Dr. Jayme Cintra (Jardim Pacaembu).
13638 - Tapamento de buracos na Rua Bragança Paulista, altura
dos n.°s 287, 318 e 359 (Jardim Pacaembu).
13639 - Tapamento de buracos na Rua Atibaia, deronte dos n.ºs
245 e 705 (Bairro Colônia).
13640 - Tapamento de buracos na Av. dos Imigrantes Italianos.
13641 - Tapamento de buracos na Rua Pedro Canalle, defronte do
n.º 312 (Bairro Cidade Nova I).
13642 - Tapamento de buraco na Rua Carlos Angelo Mathion,
defronte do n.° 711 (Jardim Tamoio).
13643 - Tapamento de buraco no cruzamento das ruas 23 de Maio
com Fortunato Mori (Vila Vianello).
13644 - Tapamento de buraco na Rua Tenente José Palermo (Jardim
Tamoio).
13645 - Nivelamento de tampão na Rua Carlos Angelo Mathion,
defronte do n.º 1.804 e na esquina com a Rua Vitorio Lucato
(Jardim Tamoio).
13646 - Tapamento de buracos na Rua Honorato Spiandorin.

LUIZ FERNANDO MACHADO
13647 - Corte de mato e limpeza do Córrego do Mato.
13648 - Melhorias no trânsito da Av. Dr. Bento do Amaral Gurgel
(Vila Nambi).
13649 - Melhorias no Parque Almerinda Pereira Chaves e no
Parque Residencial Jundiaí.
13650 - Melhorias para a região do Bairro Retiro e Jardim Guanabara.
13651 - Conclusão de obras de melhorias no Jardim Novo
Horizonte.
13652 - Fiscalização em obras nas proximidades da Rua Paschoal
Guzzo, altura do n.° 260 (Jardim Messina).
13653 - Restauração de trecho de viela de ligação entre a Av.
Angelo Rivelli e a Rua Hermenegildo Martinelli (Jardim da Fonte).
13654 - Melhorias na iluminação da viela que interliga a Av. Ângelo
Rivelli e a Rua Hermenegildo Martinelli (Jardim da Fonte).
13655 - Tapamento de buraco na Rua Nevio Borgonovi, defronte
do nº. 693 (Jardim Pacaembu).
13656 - Manutenção da quadra de vôlei de areia e de muro do
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Aramis Polli (Vila
Hortolândia).

MARCELO ROBERTO GASTALDO

13657 - Operação “tapa-buracos” na Av. Capitão Francisco Copelli
(Jardim Tarumã).

GERSON HENRIQUE SARTORI
13658 - Melhorias no caminho de servidão da Rua 4 (Jardim Água
das Flores).

ADILSON RODRIGUES ROSA
13659 - Instalação de semáforo no cruzamento da Av. Amélia
Latorre com a Rua Guarani (Jardim Guanabara).
13660 - Instalação de semáforo na confluência da Av. Osmundo
dos Santos Pellegrini com a Alameda dos Ipês (Jardim do Trevo).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
13661 - Operação “tapa-buracos” na Rua São Gonçalo (Vila
Aparecida).
13662 - Colocação de lixeira na Praça Leonardo Timpone (Jardim
São Camilo).
13663 - Limpeza da viela que interliga as ruas Rosa Perrone Scavone
e Dr. Aquiles Raspantini (Jardim São Camilo).
13664 - Pintura da sinalização de solo nas ruas Vivaldo Coaracy,
Capitão João Xavier Dias da Costa, Dr. Aquiles Raspantini, Rosa
Perrone Scavone, Padre Senna Freitas, Prof. Mário Chaves e Primo
Filippini (região do Jardim São Camilo).
13665 - Instalação de corrimãos nas escadas de ligação entre a Rua
Idalina Gonçalves Dias e a Av. Ângelo Rivelli (Jardim da Fonte).
13666 - Tapamento de buraco na Rua Monsenhor Venerando Nalini,
altura do n.° 840 (Bairro Colônia).
13667 - Duplicação da Alameda Cesp (Bairro Bom Jardim).
13668 - Tapamento de buraco na Rua Taurino Coimbra, defronte
do n.º 212 (Vila Aparecida).
13669 - Corte de mato e limpeza do terreno situado no
entroncamento da Rua das Laranjeiras com a Rua das Amoreiras
(Chácaras de Recreio Santa Camila - Jardim das Tulipas).
13670 - Melhorias na iluminação da Alameda Cesp (Bairro Bom
Jardim).

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
13671 - Tapamento de buraco na Rua Vitório Lucato, defronte do
n.° 64 (Jardim Tamoio).
13672 - Plantio de grama na Praça Pedro Andreotti (Bairro Santo
Antonio).
13673 - Corte de mato e manutenção em equipamentos de lazer
do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Dr. Romão de
Souza (Bairro Colônia).
13674 - Tapamento de buraco na Rua Delfim Moreira, defronte
do n.º 115 (Jardim Danúbio).
13675 - Remoção de árvore da Rua Treviso, defronte do n.° 237
(Jardim Cristina).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
13676 - Remoção de árvore da Av. Álvares de Azevedo, defronte
do n.° 219 (Vila Liberdade).
13677 - Repinte da sinalização de solo de Vila Josefina.
13678 - Corte de mato e limpeza da Esplanada Monte Castelo
(“Escadão”).
13679 - Realização de rondas ostensivas, pela Guarda Municipal,
em Vila Rami.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
13680 - Substituição das lâmpadas da Rua Adalberto Moreira
Baialuna (Parque Cidade Jardim).
13681 - Operação “tapa-buraco” nas ruas Uva Niágara e Uva
Itália (Conjunto Habitacional Morada das Vinhas).
13682 - Substituição das lâmpadas da Rua Santo Pilon (Bairro
Santo Antonio).

MARILENA PERDIZ NEGRO
13683 - Reposição de defensas na Avenida dos Imigrantes Italianos.
13684 - Notificação do proprietário para execução de reparos na
calçada localizada na Rua Adelino Martins, 1.355 (Jardim das
Tulipas).
13685 - Urbanização da Av. Zilda Rocha Pereira Barreto.
13686 - Recapeamento da Av. Humberto Cereser, no trecho da
Rodovia Eng.° Constâncio Cintra até a baixada do Condomínio
Vale Verde.

2. ORDEM DO DIA
2.a) Matéria apreciada

1.  PROJETO DE LEI 09982/2008 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei
Orçamentária de 2009 e dá outras providências. (APROVADO)
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2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

LUIZ FERNANDO MACHADO
01778 - Informações do Executivo sobre substituição de árvore
defronte do nº. 68 da Rua Cel. Antonio Mendes Pereira (Vila Graff).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01779 - Informações do Executivo sobre o asfaltamento da Av.
Dr. Walter Gossner (Estância Suíça).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
01780 - Informações do Executivo sobre instalação de rede de
iluminação pública no final da Rua Adolfo Hummel Guimarães
(Vila Argos Velha).
01781 - Informações do Executivo sobre implantação de
sinalização na Rua Pedro Carrilho (Vila Garcia).

ADILSON RODRIGUES ROSA
01782 - Informações do Executivo sobre construção de área de
lazer no Conjunto Habitacional Jundiaí “J”.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01783 - Informações do Executivo sobre canalização do córrego
de Vila Joana.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01784 - Informações do Executivo sobre a “Ponte Torta”.
01785 - Informações do Executivo sobre melhorias no cruzamento
da Av. Antonio Segre com a Rua dos Bandeirantes.
01786 - Informações do Executivo sobre colocação de lixeiras na
Av. Antonio Pincinato.
01787 - Informações do Executivo sobre melhorias na Av. Amélia
Latorre (Vila Nova Espéria).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01803 - Informações do Executivo sobre asfaltamento da Rua
Catulo da Paixão Cearense.

MESA
01804 - Realização de Sessão Solene para entrega de títulos
honoríficos de 2008 no recinto do Teatro Polytheama.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01805 - Informações do Executivo sobre a viela que liga a Av.
Angelo Rivelli à Rua Hermenegildo Martinelli (Jardim da Fonte).
01806 - Informações do Executivo sobre o trânsito da Av. Dom
Pedro I (Vila Cacilda).
01807 - Informações do Executivo sobre melhorias para a Av. São
Camilo (Jardim São Camilo).
01808 - Informações do Executivo sobre aplicação de cascalho na
Rua José Piovesan Filho (Bairro Caxambu).
01809 - Informações do Executivo sobre poda de árvores na Rua
João Batista da Rocha (Bairro Anhangabaú).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01810 - Informações do Executivo sobre construção de unidade
de saúde no Bairro Medeiros.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
01815 - Informações do Executivo sobre sinalização de solo na
Rua Visconde de Taunay (Vila Arens).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01816 - Informações do Executivo sobre asfaltamento de trecho
da Av. Nami Azem.

2.c) Requerimentos ao Plenário rejeitados:

MARILENA PERDIZ NEGRO
01788 - Informações do Executivo sobre centralização dos
almoxarifados da Prefeitura, na Av. Antonio Frederico Ozanan nº.
3.003, esquina com o Viaduto Sperandio Pellicciari.
01789 - Informações do Executivo sobre o Contrato 029/07, no
valor global de R$ 2.700.926,76, para a prestação de serviços
contínuos, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e
equipamentos.
01790 - Informações do Executivo sobre as ações propostas no
Projeto de Lei 9.967, que reclassifica e autoriza doação, à FUMAS,
de áreas púbicas situadas em Vila Nova Jundiaí.
01811 - Informações do Executivo sobre a implantação dos
serviços de coleta seletiva e “cata-treco” no Jardim Novo
Horizonte.

01812 - Informações do Executivo sobre o recapeamento e
melhorias na sinalização da Av. Humberto Cereser.
01813 - Informações do Executivo sobre contratos de prestação
de serviços de limpeza, asseio e conservação de sanitários e próprios
públicos.
01814 - Informações do Executivo sobre o término da canalização
do Córrego de Vila Joana (Bairro Ponte São João).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PROJETO DE LEI Nº.  10.045

Art. 1º - É denominado “MARIA DE LOURDES
GUARDA” o Núcleo de Apoio ao Portador de Deficiência,
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E.
Edilidade o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade
denominar “Maria de Lourdes Guarda” o Núcleo de Apoio ao
Portador de Deficiência, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.

Maria de Lourdes Guarda nasceu no dia 22
de novembro de 1926, na cidade de Salto, e durante quase 50 anos
de sua vida passou deitada em uma cama, após ter sido vítima de
lesão da coluna, em agosto de 1947. A despeito de sua situação,
participou intensamente das lutas pela valorização do deficiente,
cujo trabalho ganhou reconhecimento nacional e internacional,
tendo sido Coordenadora Nacional da FCD-Fraternidade Cristã de
Dificientes.

Em dezembro de 2007, Dom Gil Antonio
Moreira nomeou o Tribunal Diocesano para a causa de sua
canonização, que teve abertura oficial, em cerimônia realizada no
Anfiteatro da Cúria Diocesana, no dia 18 de abril do corrente.

Desta forma, a presente iniciativa tem
por objetivo prestar justa homenagem a essa grande mulher, que
sempre lutou pela causa dos deficientes e que faleceu no dia 05 de
maio de 1996, aos 69 anos de idade.

Assim, demonstrados os motivos que
ensejaram a presente propositura, permanecemos confiantes de
que os Nobres Vereadores não faltarão com integral apoio à sua
aprovação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº.  10.046

Art. 1º - É instituído e incluído no Calendário Municipal
de Eventos, o “DIA DO PAULISTA FUTEBOL CLUBE”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 17 de maio.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E.
Edilidade, o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade instituir
e incluir no Calendário Municipal de Eventos o “Dia do Paulista
Futebol Clube”.

Sobre a importância do clube para o
Município é dispensável discorrer, tendo em vista a notória
identificação que o mesmo sempre teve com a comunidade
jundiaiense, ao longo de toda sua significativa trajetória, que se
iniciou em 1909 e teve seu ponto alto com a conquista da Copa do
Brasil, em 2005, que o qualificou para a disputa da Taça Libertadores
no ano seguinte.

Em 2007 o Paulista Futebol Clube passou
a fazer parte de um ambicioso projeto de estímulo aos jovens
jogadores, com grande perspectiva de se tornar uma referência na
formação de atletas, bem como de se consolidar como uma equipe
forte e competitiva, elevando o nome do Município.

Desta forma, a iniciativa objetiva prestar
justa homenagem ao clube, que no ano de 2009 comemorará o
centenário de sua fundação.

Assim, demonstrados os motivos que
ensejaram a presente propositura, permanecemos confiantes de
que os Nobres Vereadores não faltarão com integral apoio à sua
aprovação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N°. 10.050
(Júlio César de Oliveira)
Denomina “Rua JÚLIA PEDRO ANTONIO
ALMEIDA” a Rua 8 do Conjunto Habitacional
Vista Alegre (Bairro Corrupira).

Art. 1º.  É denominada “Rua JÚLIA
PEDRO ANTONIO ALMEIDA” a Rua 8 do Conjunto Habitacional
Vista Alegre, localizado na altura do nº. 8000 da Rodovia Vereador
Geraldo Dias, no Bairro Corrupira, conforme assinalado na planta
integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/07/2008

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples
em sua formulação, tem como objetivo aquilo que já vem
sinteticamente expresso em sua ementa: Denomina “Rua JÚLIA
PEDRO ANTONIO ALMEIDA” a Rua 8 do Conjunto
Habitacional Vista Alegre (Bairro Corrupira).

Portanto, juntando toda a documentação
que se mostra necessária a fim de que essa providência chegue a
bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores
para a aprovação da iniciativa.

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

PROJETO DE LEI N°. 10.051
(Antonio Carlos Pereira Neto)
Denomina “Rua FAUSTINO VICENTE
AMADOR” a Rua 4 do Conjunto Habitacional
Vista Alegre (Bairro Corrupira).

Art. 1º.  É denominada “Rua FAUSTINO
VICENTE AMADOR” a Rua 4 do Conjunto Habitacional Vista
Alegre, localizado na altura do nº. 8000 da Rodovia Vereador
Geraldo Dias, no Bairro Corrupira, conforme assinalado na planta
integrante desta lei.
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Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/07/2008

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples
em sua formulação, tem como objetivo aquilo que já vem
sinteticamente expresso em sua ementa:  Denomina “Rua
FAUSTINO VICENTE AMADOR”  a Rua 4 do Conjunto
Habitacional Vista Alegre (Bairro Corrupira).

Portanto, juntando toda a documentação
que se mostra necessária a fim de que essa providência chegue a
bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores
para a aprovação da iniciativa.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

PROJETO DE LEI N°. 10.052
(Silvana Cássia Ribeiro Baptista)
Denomina “Rua REGINALDO MURARI” via
pública situada defronte do Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo “Dr. Romão de
Souza” (Bairro Colônia).

Art. 1º.  É denominada “Rua
REGINALDO MURARI”  a via pública situada defronte do
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Dr. Romão de
Souza”, entre a Avenida dos Imigrantes Italianos e a Rua Luiz
Benachio, no Bairro Colônia, conforme assinalado no croqui
integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/07/2008

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples
em sua formulação, tem como objetivo aquilo que já vem
sinteticamente expresso em sua ementa: Denomina “Rua
REGINALDO MURARI” via pública situada defronte do Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo “Dr. Romão de Souza” (Bairro
Colônia).

Portanto, juntando toda a documentação
que se mostra necessária a fim de que essa providência chegue a
bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores
para a aprovação da iniciativa.

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO
BAPTISTA

PROJETO DE LEI N°. 10.053
(Roberto Conde Andrade)
Denomina “Rua JOSÉ BENEDITO ROSA” a
Rua 1 do loteamento “Água das Flores” (Jardim
Santa Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada “Rua JOSÉ
BENEDITO ROSA” a Rua 1 do loteamento “Água das Flores”,
localizada no entorno das ruas Manoel José de Carvalho e Esterina
Brenna Mojola, no Jardim Santa Gertrudes, conforme assinalado
na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/07/2008

ROBERTO CONDE ANDRADE
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples
em sua formulação, tem como objetivo aquilo que já vem
sinteticamente expresso em sua ementa: Denomina “Rua JOSÉ

BENEDITO ROSA” a Rua 1 do loteamento “Água das Flores”
(Jardim Santa Gertrudes).

Portanto, juntando toda a documentação
que se mostra necessária a fim de que essa providência chegue a
bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores
para a aprovação da iniciativa.

ROBERTO CONDE ANDRADE

MOÇÃO nº. 219

APOIO ao Projeto de Lei 330/06, da Senadora Roseana Sarney
(PMDB-MA), que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação,
para dispor sobre obrigatoriedade do ensino da música na Educação
Básica.

CONSIDERANDO que tramita no Senado
da República o Projeto de Lei n°. 330/2006, da Senadora Roseana
Sarney (PMDB-MA), que altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, para dispor
sobre a obrigatoriedade do ensino da música na educação básica
- conforme texto anexo;

CONSIDERANDO que a propositura ressalta
que a música deverá ser conteúdo obrigatório do componente
curricular e que o ensino da disciplina será ministrado por
professores com formação específica na área e também que os
sistemas de ensino terão 3 anos letivos para promover a adaptação
exigida;

CONSIDERANDO que em épocas passadas
o ensino das artes era obrigatório nas escolas públicas, dentre as
modalidades, o ensino da música teórica e prática, o que possibilitava
o desenvolvimento da acuidade auditiva, em termos de arte,
complementando a formação do cidadão; e

CONSIDERANDO  que este ensino
possibilitou o surgimento de inúmeros talentos de nossa música
popular brasileira provenientes das diversas camadas sociais que
puderam mostrar para todo o Brasil a diversidade da música
nacional, e possibilitará, no futuro, a descoberta de talentos inéditos,
bem como novas frentes de trabalho para os músicos profissionais,

Apresentamos à Mesa, na forma regimental,
sob apreciação do soberano Plenário, esta MOÇÃO DE APOIO ao
Projeto de Lei 330/06, da Senadora Roseana Sarney (PMDB-MA),
que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, para dispor
sobre obrigatoriedade do ensino da música na Educação Básica,
dando-se ciência ao Presidente da Câmara dos Deputados
(extensivamente aos líderes de bancada), ao Presidente da República
e ao Ministro de Estado da Educação.

Sala das Sessões, 08/07/2008

CARLOS ALBERTO KUBITZA

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 10028

Ratifica convênio com a União/Ministério das
Cidades, para execução do Programa Habitação
de Interesse Social.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que
em 04 de julho de 2008 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Fica ratificado o Convênio
celebrado entre o Município de Jundiaí e a União Federal, através
do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, tendo por interveniente executora a Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, objetivando a execução de ações relativas
ao Programa Habitação de Interesse Social.

Parágrafo único. O Convênio de que trata
o “caput” deste artigo observa os termos dos instrumentos anexos,
que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução do Convênio de que trata o art. 1º desta Lei,
relativamente aos encargos assumidos pelo Município de Jundiaí,

correrão por conta da dotação orçamentária:
54.01.16.482.0025.8541.3390.00.00.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de dezembro de
2007.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
em quatro de julho de dois mil e oito (04/07/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
     Presidente
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